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Edital

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90346/2024.

Processo Administrativo n° 01342.001295/2024-17

 

Torna-se público que a , por meio do COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN INSTITUTO DE
UASG n° , (Serviço de Gestão de Compras NacionaisPESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN,    113202

- SEGCN) sediada na Avenida Lineu Prestes, n° 2242, ADM 2° andar - Bairro Butantã, São Paulo/SP - CEP: 05.508-
000, realizará licitação, na modalidade , na forma , nos termos da PREGÃO ELETRÔNICA Lei nº 14.133, de 1º de

 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.,abril de 2021

1. Do objeto

1.1. O objeto da presente licitação é para Aquisição de Elementos Filtrantes necessários para análise e
produção de Radiofármacos produzidos no Centro de Radiofarmácia do IPEN/CNEN conforme condições,, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação , conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se aoserá dividida em 4 itens
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

 

 

 

2. Do registro de preços

2.1. Não se aplica.
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3. Da participação na licitação

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br
/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior
à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,  para as
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtorsociedades cooperativas mencionadas no 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme
§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
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3.11. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.14. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.16. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
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4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. Do preenchimento da proposta

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos .12 (doze) meses

 de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os5.6. Independentemente do percentual
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7.Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)  a contar da data de sua apresentação.dias,

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
 Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintesresponsabilização pelo

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

 

 

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
delances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser  0,01% (um centésimo

por cento). 
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6.9. O licitante poderá, uma , excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após oúnica vez
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa , os licitantes“aberto”
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos   do período de duração2 (dois) minutos
da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos , o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 5% (cinco por cento)
aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ ”, osaberto e fechado
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de . Após esse prazo, o15 (quinze) minutos
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez)

, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.minutos

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até  superiores àquela possam ofertar um lance10% (dez por cento)
final e fechado em até , o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.5 (cinco) minutos

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos  nas condições definidas neste item, poderão os autores dos3 (três) ofertas
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o  , oferecer um lance final emáximo de 3 (três)
fechado em até , o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.5 (cinco) minutos

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ ”,fechado e aberto
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior
percentual de desconto e os das propostas até  superiores/inferiores àquela, em que os10% (dez por cento)
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de  e, após isso, será prorrogada10 (dez) minutos
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos  do período de duração 2 (dois) minutos
da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.
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6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos , o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa5% (cinco por cento)
aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a ,10 (dez) minutos
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até   serão consideradas empatadas 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de  controlados5 (cinco) minutos
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de , na ordem de classificação, para o exercício do mesmo5% (cinco por cento)
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo
à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
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6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. Da fase de julgamento

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
 lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,primeiro

legislação correlata e no  do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçãoitem 3.7
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. ; SICAF

7.1.2. , mantido pela Controladoria-Geral da Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. , mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, )caput
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018,
art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação,
será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.6 e 4.5 
deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de
assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios
ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao
longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas
adotados por cada licitante/contratado.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. contiver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

7.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado.

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de
execução.
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7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o
modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e
dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a 
quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver
contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a
respectiva comprovação de exequibilidade;

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração
como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso
não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada,
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro,
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra
(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de
Referência.
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8. Da fase da habilitação

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico  financeira,
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para números de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

).caput

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
(IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio
do sistema, em formato digital, no prazo de , prorrogável por igual período, contado da solicitação do2 (duas) horas
pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES

.nº 73, de 30 de setembro de 2022

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.
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8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos,
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes e?cácia para fins de habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do
Decreto nº 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

9. Da ata de registro de preços

9.1. Não se aplica

10. Da formação do cadastro de reserva

10.1. Não se aplica

11. Dos recursos

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de , contados da data de intimação ou de lavratura da ata.3 (três) dias úteis

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a .10 (dez) minutos
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11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

11.3.3.1. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de , ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a3 (três) dias úteis
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de , contado do recebimento dos10 (dez) dias úteis
autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de , 3 (três) dias úteis
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://sei.
cnen.gov.br.

 

12. Das infrações administrativas e sanções

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
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12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. Advertência;

12.2.2. Multa;

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. , enquanto perdurarem os motivos determinantes daDeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de  incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 0,5% a 30%
prazo máximo de 10 (dez) dias , a contar da comunicação oficial. úteis

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a  15% do valor do
contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30  % do
valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de .3 (três) anos

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º,
da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
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proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73,
de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por , que avaliará fatos e2 (dois) ou mais servidores estáveis
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de , contado15 (quinze) dias úteis
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de  da aplicação das sanções de advertência, multa e15 (quinze) dias úteis
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de , encaminhará o recurso com sua5 (cinco) dias úteis
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de , contado20 (vinte) dias úteis
do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de , contado da data da intimação, e decidido no prazo15 (quinze) dias úteis
máximo de , contado do seu recebimento.20 (vinte) dias úteis

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
de 2021, devendo protocolar o pedido até  antes da data da abertura do certame.3 (três) dias úteis

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até , limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.3 (três) dias úteis

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,  pelos seguintes
meios: I) através de requerimento (formato *.pdf) encaminhado aos e-mails jramos@ipen.br - Joana Ramos
Raymundo e atsantos@ipen.br - Alberto Thiago dos Santos, assinado digitalmente na plataforma Assinatura

 Eletrônica do GOV.BR pelo representante da empresa licitante.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente
de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. Das disposições gerais

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
- DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e endereço eletrônico: através dahttp://comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/ConsLicitacao_ Filtro.asp  UASG
n° 113202.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência - SEI (2380945).

14.11.2. ANEXO II– Estudo Técnico Preliminar - SEI (2370403).

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

14.11.4. ANEXO IV – Modelo de Apresentação de Proposta. 

 

 

 

 

                                                      

                                                       

 

 

 

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ISOLDA COSTA

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 13/06/2024 às 09:39:57.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - 01. Termo de Referencia 177_2024.pdf (349.7 KB)
Anexo II - 02. ETP80_2024.pdf (313.33 KB)
Anexo III - 03. Minuta de Contrato 62_2024.pdf (524.14 KB)
Anexo IV - 04. Modelo de Apresentacao de Proposta.pdf (442.14 KB)
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Anexo I - 01. Termo de Referencia 177_2024.pdf
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_��E�ES�S�EOOZ

TCBJHGHTDFMNE DQAIH]CE TMO

BC]̀ IJDFM]E FM]E JC]JC]E FC

C]JCBHIHFDFC�E CQFMJM̂ HQDE VFC�C

TMQJCBEOCQM]EFCEUS̀ C�̀QHFDFCYEC

JC]JCEFCEHQJCbBHFDFCEFDEOCO�BDQD

VFC�CEBC]H]JHBEDE\BC]]LMEFCE��E\]H

\MBEOHQ̀ JMYZ

D\IHTDKLMNE BC]\HBME \DBD

C�̀ H\DOCQJME ]JCBHJC]JE TMO

Db̀ I�DZ

D\BC]CQJDKLMNETDĤD]ETMQJCQFMEU�
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SMPOFTFQJIJCQHGC\JPNCUJCuNFCtŝtvv[CLMNCNPOJ\NKNQNCDEFUQRDFHPCTMUIJGNUOJFPCDJEJCJPCQHUOEJOJa�NPCD]\KFQJP[CFUQKMFUIH
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PDĤDE_LBGBHGFREL�GBULBPGUGBJEDURFDIBJGEGBZGEGHFSEBGBSHFLZESUGULB̂̀MSPGBUDMBMLODMBLBEDOÀGMBUREGHFLBD

FEGHMJDEFLBLBDBGE_G�LHG_LHFDBLBL_BPDĤDE_SUGULBPD_BGBOLZSMOGfKDBTSZLHFLd
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BCDEFGHIJIKLMNOMFOPQLRIMLMFOMNOJNGSFKFMNGOMFTFOUFGOFSHGFVQFOMFOJNGWLOFRFHGXSIKLOYLGLOKLMLOFSHGFVLZ

O[FGTIMNGOKLYLKIHLMNOFOLQHNGI\LMNOMNO]̂_̀ aÈ _̀ DJIUKLRI\LGbOLOFSHGFVLOMNOWLHFGILRcOdOUFGTIMNGOFUHLGbOISTFUHIMNefgfgf

MFOYRFSNUOYNMFGFUOYLGLOLKFIHLGONQOGFKQULGONOWLHFGILRhOiQFOMFTFOFUHLGOFWOKNSJNGWIMLMFOKNWONOFUHIYQRLMNOFW

KNSHGLHNOFOKNWOLUOSNGWLUOHjKSIKLUOYFGHISFSHFUc

[FGkNOQHIRI\LMNUOKGIHjGINUOHjKSIKNUOFUHLlFRFKIMNUOSNUOYGNKFMIWFSHNUOISHFGSNUOFOSLUOSNGWLUOHjKSIKLUefgfgfmfn

LYRIKbTFIUhOFWOKNSJNGWIMLMFOHLSHNOKNWONOFMIHLROMFORIKIHLokNOKNWNOKNWONOKNSHGLHNOMFOJNGSFKIWFSHNOYLGLOLTLRILGOF

LKFIHLGONQOGFpFIHLGONOWLHFGILRc

qr�s�
t��
�u
vwx�����w��w

OdOKNSHGLHNOMFTFGbOUFGOFyFKQHLMNOJIFRWFSHFOYFRLUOYLGHFUhOMFOLKNGMNOKNWOLUOKRbQUQRLUOLTFSoLMLUOFOLUOSNGWLUOMLzfmf

{FIOS|O}~c}��hOMFO���}hOFOKLMLOYLGHFOGFUYNSMFGbOYFRLUOKNSUFiQ�SKILUOMFOUQLOISFyFKQokNOHNHLRONQOYLGKILRc

O_WOKLUNOMFOIWYFMIWFSHNhONGMFWOMFOYLGLRIULokNONQOUQUYFSUkNOMNOKNSHGLHNhONOKGNSNVGLWLOMFOFyFKQokNOUFGbzfgf

YGNGGNVLMNOLQHNWLHIKLWFSHFOYFRNOHFWYNOKNGGFUYNSMFSHFhOLSNHLMLUOHLIUOKIGKQSUH�SKILUOWFMILSHFOUIWYRFUOLYNUHIRLc

O�UOKNWQSIKLo�FUOFSHGFONO�GVkNONQOFSHIMLMFOFOLOKNSHGLHLMLOMFTFWOUFGOGFLRI\LMLUOYNGOFUKGIHNOUFWYGFOiQFONOLHNzf�f

FyIVIGOHLROJNGWLRIMLMFhOLMWIHISMN�UFONOQUNOMFOWFSULVFWOFRFHGXSIKLOYLGLOFUUFOJIWc

OdO�GVkNONQOFSHIMLMFOYNMFGbOKNSTNKLGOGFYGFUFSHLSHFOMLOFWYGFULOYLGLOLMNokNOMFOYGNTIM�SKILUOiQFOMFTLWOUFGzf�f

KQWYGIMLUOMFOIWFMILHNc

O�Y�UOLOLUUISLHQGLOMNOKNSHGLHNONQOISUHGQWFSHNOFiQITLRFSHFhONO�GVkNONQOFSHIMLMFOYNMFGbOKNSTNKLGONzfef

GFYGFUFSHLSHFOMLOFWYGFULOKNSHGLHLMLOYLGLOGFQSIkNOISIKILROYLGLOLYGFUFSHLokNOMNOYRLSNOMFOJIUKLRI\LokNhOiQFOKNSHFGb

ISJNGWLo�FUOLKFGKLOMLUONlGIVLo�FUOKNSHGLHQLIUhOMNUOWFKLSIUWNUOMFOJIUKLRI\LokNhOMLUOFUHGLHjVILUOYLGLOFyFKQokNOMN

NlpFHNhOMNOYRLSNOKNWYRFWFSHLGOMFOFyFKQokNOMLOKNSHGLHLMLhOiQLSMNOBNQTFGhOMNOWjHNMNOMFOLJFGIokNOMNUOGFUQRHLMNUOF

MLUOULSo�FUOLYRIKbTFIUhOMFSHGFONQHGNU

zfzfn������������

O�OFyFKQokNOMNOKNSHGLHNOMFTFGbOUFGOLKNWYLSBLMLOFOJIUKLRI\LMLOYFRN�UCOJIUKLR�IUCOMNOKNSHGLHNhONQOYFRNUzfzfmf

GFUYFKHITNUOUQlUHIHQHNUO� Cc{FIOS|O}~c}��hOMFO���}hOLGHcO}}�hOKLYQH

zf�fn������������n�������

OdOJIUKLROHjKSIKNOMNOKNSHGLHNOLKNWYLSBLGbOLOFyFKQokNOMNOKNSHGLHNhOYLGLOiQFOUFpLWOKQWYGIMLUOHNMLUOLUzf�fmf

KNSMIo�FUOFUHLlFRFKIMLUOSNOKNSHGLHNhOMFOWNMNOLOLUUFVQGLGONUOWFRBNGFUOGFUQRHLMNUOYLGLOLO�MWISIUHGLokNcO��FKGFHN

CZS|O}}c�~�hOMFO����hOLGHcO��hO�]

OdOJIUKLROHjKSIKNOMNOKNSHGLHNOLSNHLGbOSNOBIUH�GIKNOMFOVFGFSKILWFSHNOMNOKNSHGLHNOHNMLUOLUONKNGG�SKILUzf�fmfmf

GFRLKINSLMLUO�OFyFKQokNOMNOKNSHGLHNhOKNWOLOMFUKGIokNOMNOiQFOJNGOSFKFUUbGINOYLGLOLOGFVQRLGI\LokNOMLUOJLRHLU

NQOMNUOMFJFIHNUONlUFGTLMNUcO� hOFO CZ{FIOS|O}~c}��hOMFO���}hOLGHcO}}�hO�}| �FKGFHNOS|O}}c�~�hOMFO����hOLGHcO��hO]]

O]MFSHIJIKLMLOiQLRiQFGOISFyLHIMkNONQOIGGFVQRLGIMLMFhONOJIUKLROHjKSIKNOMNOKNSHGLHNOFWIHIGbOSNHIJIKLo�FUzf�fmfgf

YLGLOLOKNGGFokNOMLOFyFKQokNOMNOKNSHGLHNhOMFHFGWISLSMNOYGL\NOYLGLOLOKNGGFokNcO��FKGFHNOS|O}}c�~�hOMFO����h

CZLGHcO��hO]]]

OdOJIUKLROHjKSIKNOMNOKNSHGLHNOISJNGWLGbOLNOVFUHNGOMNOKNSHLHNhOFWOHFWYNOBblIRhOLOUIHQLokNOiQFzf�fmf�f

MFWLSMLGOMFKIUkNONQOLMNokNOMFOWFMIMLUOiQFOQRHGLYLUUFWOUQLOKNWYFH�SKILhOYLGLOiQFOLMNHFOLUOWFMIMLU

SFKFUUbGILUOFOULSFLMNGLUhOUFOJNGONOKLUNcO� Cc�FKGFHNOS|O}}c�~�hOMFO����hOLGHcO��hO]�

ÒNOKLUNOMFONKNGG�SKILUOiQFOYNUULWOISTILlIRI\LGOLOFyFKQokNOMNOKNSHGLHNOSLUOMLHLUOLYGL\LMLUhONzf�fmf�f

JIUKLROHjKSIKNOMNOKNSHGLHNOKNWQSIKLGbONOJLHNOIWFMILHLWFSHFOLNOVFUHNGOMNOKNSHGLHNcO��FKGFHNOS|O}}c�~�hOMF

Cc����hOLGHcO��hO�

OdOJIUKLROHjKSIKNOMNOKNSHGLHNOKNWQSIKLGbOLNOVFUHNGOMNOKNSHGLHNhOFWOHFWYNOBblIRhONOHjGWISNOMNOKNSHGLHNzf�fmfef

UNlOUQLOGFUYNSULlIRIMLMFhOKNWOTIUHLUO�OGFSNTLokNOHFWYFUHITLONQO�OYGNGGNVLokNOKNSHGLHQLRO��FKGFHNOS|

Cc}}c�~�hOMFO����hOLGHcO��hO�]]
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BCDCEFGHIJKGLJMNOEPQRGSGHTUJTGVJ

WXWYZ[\]̂W]_̀ ZaZ[bc]bZdeW_eW\eabc]beWdfcZYZ\]cgW]Ẁ ]ahbfaijeW_][W\ea_Zikf[W_fWl]mẐZb]ijeW_]W\eabc]b]_]nBCDCoC

]\è p]al]cgWeWf̀ pfalenWeWp]q]̀ fabenW][Wq]c]abZ][nW][Wq̂e[][WfW]WYec̀]̂Zr]ijeW_fW]pe[bẐ]̀ fabeWfWbfc̀e[

]_ZbZde[nW[êZ\Zb]a_eWsh]Z[shfcW_e\h̀ fabe[W\è pcem]btcZe[WpfcbZafabf[nW\][eWaf\f[[gcZeWuvcbwWxynWzWfWzznW_eW{f\cfbeWa|

}w~~wx��nW_fWx�xx

W�][eWe\ecc]̀ W_f[\h̀ pcZ̀fabeW_][WemcZq]ikf[W\eabc]bh]Z[nWeWYZ[\]̂W]_̀ ZaZ[bc]bZdeW_eW\eabc]beW]bh]cgBCDCoCoC

bf̀ pf[bZd]̀ fabfWa]W[êhijeW_eWpcem̂f̀ ]nWcfpecb]a_eW]eWqf[becW_eW\eabc]beWp]c]WshfWbè fW][WpcedZ_�a\Z][W\]m�dfZ[n

sh]a_eWĥbc]p][[]cW]W[h]W\è pfb�a\Z]�Wu }w{f\cfbeWa|W~~wx��nW_fWx�xxnW]cbwWxynWz�

BC�C���HTOUEQOE�OSTUJTO

WXWqf[becW_eW\eabc]beW\eec_fa]cgW]W]bh]̂Zr]ijeW_eWpce\f[[eW_fW]\è p]al]̀ fabeWfWYZ[\]̂Zr]ijeW_eW\eabc]beBC�CoC

\eabfa_eWbe_e[We[WcfqZ[bce[WYec̀]Z[W_]Wf�f\hijeWaeWlZ[btcZ\eW_fWqfcfa\Z]̀ fabeW_eW\eabc]benW]Wf�f̀ p̂eW_]Wec_f̀ W_f

[fcdZienW_eWcfqZ[bceW_fWe\ecc�a\Z][nW_][W]̂bfc]ikf[WfW_][Wpcecceq]ikf[W\eabc]bh]Z[nWf̂]mec]a_eWcf̂]btcZeW\è WdZ[b][W�

dfcZYZ\]ijeW_]Waf\f[[Z_]_fW_fW]_fsh]ikf[W_eW\eabc]beWp]c]WYZa[W_fW]bfa_Z̀fabeW_]WYZa]̂Z_]_fW_]W]_̀ ZaZ[bc]ijewWu

}w{f\cfbeWa|W~~wx��nW_fWx�xxnW]cbwWx~nWz�

WXWqf[becW_eW\eabc]beW]\è p]al]cgWe[WcfqZ[bce[Wcf]̂Zr]_e[Wpf̂e[WYZ[\]Z[W_eW\eabc]benW_fWbe_][W][We\ecc�a\Z][BC�C�C

cf̂]\Zea]_][W�Wf�f\hijeW_eW\eabc]beWfW][Ẁ f_Z_][W]_eb]_][nWZaYec̀]a_enW[fWYecWeW\][enW�W]hbecZ_]_fW[hpfcZec

�shf̂][WshfWĥbc]p][[]cf̀ W]W[h]W\è pfb�a\Z]wWu }w{f\cfbeWa|W~~wx��nW_fWx�xxnW]cbwWx~nWzz

WXWqf[becW_eW\eabc]beW]\è p]al]cgW]Ẁ]ahbfaijeW_][W\ea_Zikf[W_fWl]mẐZb]ijeW_]W\eabc]b]_]nWp]c]WYZa[W_fBC�C�C

f̀ pfaleW_fW_f[pf[]WfWp]q]̀ fabenWfW]aeb]cgWe[Wpcem̂f̀ ][WshfWem[bf̀ WeWŶh�eWaec̀ ]̂W_]ŴZshZ_]ijeWfW_e

p]q]̀ fabeW_]W_f[pf[]WaeWcf̂]btcZeW_fWcZ[\e[Wfdfabh]Z[wWu }w{f\cfbeWa|W~~wx��nW_fWx�xxnW]cbwWx~nWzzz

WXWqf[becW_eW\eabc]beWf̀ ZbZcgW_e\h̀ fabeW\è pcem]btcZeW_]W]d]̂Z]ijeWcf]̂Zr]_]Wpf̂e[WYZ[\]Z[Wb�\aZ\enBC�C�C

]_̀ ZaZ[bc]bZdeWfW[fbecZ]̂Wsh]abeW]eW\h̀ pcZ̀fabeW_fWemcZq]ikf[W][[h̀ Z_][Wpf̂eW\eabc]b]_enW\è Ẁ faijeW]eW[fh

_f[f̀ pfaleWa]Wf�f\hijeW\eabc]bh]̂nWm][f]_eWae[WZa_Z\]_ecf[Wem�fbZd]̀ fabfW_fYZaZ_e[WfW]YfcZ_e[nWfW]Wfdfabh]Z[

pfa]̂Z_]_f[W]p̂Z\]_][nW_fdfa_eW\ea[b]cW_eW\]_][bceW_fW]bf[beW_fW\h̀ pcZ̀fabeW_fWemcZq]ikf[wWu{f\cfbeWa|W~~wx��n

}w_fWx�xxnW]cbwWx~nW�zzz

WXWqf[becW_eW\eabc]beWbè ]cgWpcedZ_�a\Z][Wp]c]W]WYec̀ ]̂Zr]ijeW_fWpce\f[[eW]_̀ ZaZ[bc]bZdeW_fBC�C�C

cf[pea[]mẐZr]ijeWp]c]WYZa[W_fW]p̂Z\]ijeW_fW[]aikf[nW]W[fcW\ea_hrZ_eWpf̂]W\è Z[[jeW_fWshfWbc]b]WeW]cbwW~���_]W�fZ

a|W~�w~yynW_fWx�x~nWehWpf̂eW]qfabfWehWpf̂eW[fbecW\è W\è pfb�a\Z]Wp]c]Wb]̂nW\eaYec̀fWeW\][ewWu{f\cfbeWa|W~~wx��nW_f

}wx�xxnW]cbwWx~nW�

WXWqf[becW_eW\eabc]beW_fdfcgWf̂]mec]cWcf̂]btcZeWYZa]̂W\è WZaYec̀]ikf[W[emcfW]W\ea[f\hijeW_e[Wem�fbZde[WshfBC�CBC

bfal]̀ W�h[bZYZ\]_eW]W\eabc]b]ijeWfWfdfabh]Z[W\ea_hb][W]W[fcf̀ W]_eb]_][Wp]c]WeW]pcZ̀ec]̀ fabeW_][W]bZdZ_]_f[W_]

v_̀ ZaZ[bc]ijewWu{f\cfbeWa|W~~wx��nW_fWx�xxnW]cbwWx~nW�z}w

WXWqf[becW_eW\eabc]beW_fdfcgWfadZ]cW]W_e\h̀ fab]ijeWpfcbZafabfW]eW[fbecW_fW\eabc]be[Wp]c]W]WYec̀]̂Zr]ijeW_e[BC�C�C

pce\f_Z̀fabe[W_fŴZshZ_]ijeWfWp]q]̀ fabenWaeWd]̂ecW_Z̀fa[Zea]_eWpf̂]WYZ[\]̂Zr]ijeWfWqf[bjeWae[Wbfc̀e[W_eW\eabc]bew

�������������
��
��� �
�¡�¢��
��

�CoC�£�I�¤GR�STO

X[Wmfa[W[fcjeWcf\fmZ_e[WpcedZ[ecZ]̀ fabfnW_fWYec̀]W[h̀ gcZ]nWaeW]beW_]Wfabcfq]nW�hab]̀ fabfW\è W]Waeb]WYZ[\]̂�CoCoCE

ehWZa[bch̀ fabeW_fW\emc]ai]WfshZd]̂fabfnWpf̂eu]}Wcf[pea[gdf̂Wpf̂eW]\è p]al]̀ fabeWfWYZ[\]̂Zr]ijeW_eW\eabc]benWp]c]

fYfZbeW_fWpe[bfcZecWdfcZYZ\]ijeW_fW[h]W\eaYec̀Z_]_fW\è W][Wf[pf\ZYZ\]ikf[W\ea[b]abf[WaeW¥fc̀eW_fW¦fYfc�a\Z]WfWa]

pcepe[b]w

WX[Wmfa[Wpe_fcjeW[fcWcf�fZb]_e[nWaeWbe_eWehWf̀ Wp]cbfnWZa\̂h[ZdfW]abf[W_eWcf\fmZ̀fabeWpcedZ[tcZenWsh]a_eWf̀�CoC�C

_f[]\ec_eW\è W][Wf[pf\ZYZ\]ikf[W\ea[b]abf[WaeW¥fc̀eW_fW¦fYfc�a\Z]WfWa]Wpcepe[b]nW_fdfa_eW[fcW[hm[bZbh�_e[Wae

pc]reW_fW�§Wu[fbf}W_Z][nW]W\eab]cW_]WaebZYZ\]ijeW_]W\eabc]b]_]nW�[W[h][W\h[b][nW[f̀ Wpcf�h�reW_]W]p̂Z\]ijeW_][

pfa]̂Z_]_f[w
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BCBDEFEGHIEJKLBMENHJHKHOLBLFLDDEDPBJLBQDRSLBMEBTUVWMESXBMHRYBZKEHY[BRBFLJKRDBMLBDEFEGHIEJKLBMRBJLKRBNHYFR\BL]_̂̀_a_

HJYKD]IEJKLBMEBFLGDRJbRBEc]HOR\EJKEBQE\RBdMIHJHYKDRbeL[BRQfYBRBOEDHNHFRbeLBMRBc]R\HMRMEBEBc]RJKHMRMEBMLBIRKEDHR\BE

FLJYEc]EJKEBRFEHKRbeLBIEMHRJKEBKEDILBMEKR\gRMLh

hBiRDRBRYBFLJKDRKRbjEYBMEFLDDEJKEYBMEBMEYQEYRYBF]kLYBOR\LDEYBJeLB]\KDRQRYYEIBLB\HIHKEBMEBc]EBKDRKRBLB_̂̀_l HJFHYLBmm

[BLBQDRSLBIPnHILBQRDRBLBDEFEGHIEJKLBMENHJHKHOLBFRHDPBQE\RBIEKRMEhMLBRDKhBopBMRBqEHBJrBTshTtt[BMEBuUuT

BCBQDRSLBQRDRBDEFEGHIEJKLBMENHJHKHOLBQLMEDPBYEDBEnFEQFHLJR\IEJKEBQDLDDLvRML[BMEBNLDIRBk]YKHNHFRMR[BQLDBHv]R\_̂̀_w_

QEDxLML[Bc]RJMLBgL]OEDBJEFEYYHMRMEBMEBMH\HvyJFHRYBQRDRBRBRNEDHbeLBMLBRKEJMHIEJKLBMRYBEnHvyJFHRYBFLJKDRK]RHYh

BzLBFRYLBMEBFLJKDLO{DYHRBYLGDEBRBEnEF]beLBMLBLGkEKL[Bc]RJKLB|BMHIEJYeL[Bc]R\HMRMEBEBc]RJKHMRME[BMEOEDPBYED_̂̀_}_

LGYEDORMLBLBKELDBMLB [BFLI]JHFRJML~YEB|BEIQDEYRBQRDRBEIHYYeLBMEBzLKRB�HYFR\BJLRDKhBTstBMRBqEHBJrBTshTtt[BMEBuUuT

c]EBQEDKHJEB|BQRDFE\RBHJFLJKDLOEDYRBMRBEnEF]beLBMLBLGkEKL[BQRDRBENEHKLBMEB\Hc]HMRbeLBEBQRvRIEJKLh

BCBQDRSLBQRDRBRBYL\]beL[BQE\LBFLJKDRKRML[BMEBHJFLJYHYKyJFHRYBJRBEnEF]beLBMLBLGkEKLBL]BMEBYRJERIEJKLBMRBJLKR_̂̀_̂_

NHYFR\BL]BMEBHJYKD]IEJKLBMEBFLGDRJbRBEc]HOR\EJKE[BOEDHNHFRMRYBQE\RBdMIHJHYKDRbeLBM]DRJKEBRBRJP\HYEBQD{OHRB|

\Hc]HMRbeLBMEBMEYQEYR[BJeLBYEDPBFLIQ]KRMLBQRDRBLYBNHJYBMLBDEFEGHIEJKLBMENHJHKHOLh

BCBDEFEGHIEJKLBQDLOHYfDHLBL]BMENHJHKHOLBJeLBEnF\]HDPBRBDEYQLJYRGH\HMRMEBFHOH\BQE\RBYL\HMESBEBQE\RBYEv]DRJbRBML_̂̀_�_

YEDOHbLBJEIBRBDEYQLJYRGH\HMRMEB{KHFL~QDLNHYYHLJR\BQE\RBQEDNEHKRBEnEF]beLBMLBFLJKDRKLh

�

_̂�_�����������

B�EFEGHMRBRBzLKRB�HYFR\BL]BMLF]IEJKLBMEBFLGDRJbRBEc]HOR\EJKE[BFLDDEDPBLBQDRSLBMEBMESBMHRYBZKEHYBQRDRBNHJYBME_̂�_̀_

\Hc]HMRbeL[BJRBNLDIRBMEYKRBYEbeL[BQDLDDLvPOEHYBQLDBHv]R\BQEDxLML[BJLYBKEDILYBMLBRDKhBor[B�urBMRBmJYKD]beLBzLDIRKHOR

��������BJrBoo�uUuuh

BCBQDRSLBMEBc]EBKDRKRBLBHKEIBRJKEDHLDBYEDPBDEM]SHMLB|BIEKRME[BIRJKEJML~YEBRBQLYYHGH\HMRMEBME_̂�_̀_̀_

QDLDDLvRbeL[BJLBFRYLBMEBFLJKDRKRbjEYBMEFLDDEJKEYBMEBMEYQEYRYBF]kLYBOR\LDEYBJeLB]\KDRQRYYEIBLB\HIHKEBME

c]EBKDRKRBLB hHJFHYLBmmBMLBRDKhBopBMRBqEHBJrBTshTtt[BMEBuUuT

BiRDRBNHJYBMEB\Hc]HMRbeL[BLBYEKLDBFLIQEKEJKEBMEOEDPBOEDHNHFRDBYEBRBJLKRBNHYFR\BL]BHJYKD]IEJKLBMEBFLGDRJbR_̂�_�_

Ec]HOR\EJKEBRQDEYEJKRMLBEnQDEYYRBLYBE\EIEJKLYBJEFEYYPDHLYBEBEYYEJFHRHYBMLBMLF]IEJKL[BKRHYBFLIL�

LBQDRSLBMEBOR\HMRME�_̂�_�_̀_�

BRBMRKRBMRBEIHYYeL�_̂�_�_�_

BLYBMRMLYBMLBFLJKDRKLBEBMLBfDveLBFLJKDRKRJKE�_̂�_�_a_

BLBQEDxLMLBDEYQEFKHOLBMEBEnEF]beLBMLBFLJKDRKL�_̂�_�_l_

BLBOR\LDBRBQRvRD�BE_̂�_�_w_

BEOEJK]R\BMEYKRc]EBMLBOR\LDBMEBDEKEJbjEYBKDHG]KPDHRYBFRGxOEHYh_̂�_�_}_

B�ROEJMLBEDDLBJRBRQDEYEJKRbeLBMRBJLKRBNHYFR\BL]BHJYKD]IEJKLBMEBFLGDRJbRBEc]HOR\EJKE[BL]BFHDF]JYK�JFHRBc]E_̂�_a_

HIQEbRBRB\Hc]HMRbeLBMRBMEYQEYR[BEYKRBNHFRDPBYLGDEYKRMRBRK{Bc]EBLBFLJKDRKRMLBQDLOHMEJFHEBRYBIEMHMRYBYRJERMLDRY[

DEHJHFHRJML~YEBLBQDRSLBRQfYBRBFLIQDLORbeLBMRBDEv]\RDHSRbeLBMRBYHK]RbeL[BYEIB�J]YBRLBFLJKDRKRJKE�

BdBJLKRBNHYFR\BL]BHJYKD]IEJKLBMEBFLGDRJbRBEc]HOR\EJKEBMEOEDPBYEDBLGDHvRKLDHRIEJKEBRFLIQRJgRMLBMR_̂�_l_

FLIQDLORbeLBMRBDEv]\RDHMRMEBNHYFR\[BFLJYKRKRMRBQLDBIEHLBMEBFLJY]\KRBLJ~\HJEBRLB�m�d�BL][VJRBHIQLYYHGH\HMRMEBME

RFEYYLBRLBDENEDHMLB�HYKEIR[BIEMHRJKEBFLJY]\KRBRLYBYxKHLYBE\EKD�JHFLYBLNHFHRHYBL]B|BMLF]IEJKRbeLBIEJFHLJRMRBJLBRDKh

h��BMRBqEHBJrBTshTtt[BMEBuUuT

BdBdMIHJHYKDRbeLBMEOEDPBDER\HSRDBFLJY]\KRBRLB�m�d�BQRDR�BRXBOEDHNHFRDBRBIRJ]KEJbeLBMRYBFLJMHbjEYBME_̂�_w_

gRGH\HKRbeLBEnHvHMRYBJLBEMHKR\�BGXBHMEJKHNHFRDBQLYYxOE\BDRSeLBc]EBHIQEbRBRBQRDKHFHQRbeLBEIB\HFHKRbeL[BJLB�IGHKLBML

fDveLBL]BEJKHMRME[Bc]EBHIQ\Hc]EBQDLHGHbeLBMEBFLJKDRKRDBFLIBLBiLMEDBiZG\HFL[BGEIBFLILBLFLDDyJFHRYBHIQEMHKHORY

HJMHDEKRYVWmz������CBzC��d�m dBzrBt[B¡�Bu�B¡�Bd¢�mqB¡�BuUT�Xh



����������� 	
����
��
�
���������������

��������� !"#�$�%&�'"%&$"(�%&�)! !*�+,&(�&��"#*��*"(�%���"#(-$*"�!�./&��$�%��0#!1"

'"%&$"�%&�23-!(!+,&(�4�2*-�$!5�+1"6���!"7898:

2;�"<�%"�;&$��=& �&*��!��%&�/&(*1"�&�>#"<�+1"
?9�%&�?@

ABCDEFGFGDHCIEJKALMDFCAGCANOBPQKAGAERFMGSTCAHJARUUJVMWGURHGHJAHCAXCDFUGFGHCKAEJUYAZUC[RHJDXRGHGAEMG\]̂]_]

DCFR̀RXGSTCKAZCUAJEXURFCKAZGUGAaMJKADCAZUGbCAHJAcAdXRDXCeAHRGEAfFJREKAUJVMWGURbJAEMGAERFMGSTCACMKADCAgJEgCAZUGbCK

GZUJEJDFJAEMGAHJ̀JEGhAiAZUGbCAZCHJUYAEJUAZUCUUCVGHCAMgGA[JbKAZCUARVMGWAZJUjCHCKAGAXURFkURCAHCAXCDFUGFGDFJh

AlTCAmG[JDHCAUJVMWGURbGSTCACMAEJDHCAGAHJ̀JEGAXCDERHJUGHGARgZUCXJHJDFJKACAXCDFUGFGDFJAHJ[JUYAXCgMDRXGU\]̂]\]

GCEAnUVTCEAUJEZCDEY[JREAZJWGÀREXGWRbGSTCAHGAUJVMWGURHGHJÀREXGWAaMGDFCAoARDGHRgZWpDXRGAHCAXCDFUGFGHCKAqJgAXCgC

aMGDFCAoAJrREFpDXRGAHJAZGVGgJDFCAGAEJUAJ̀JFMGHCKAZGUGAaMJAEJLGgAGXRCDGHCEACEAgJRCEAZJUFRDJDFJEAJADJXJEEYURCE

ZGUGAVGUGDFRUACAUJXJqRgJDFCAHJAEJMEAXUkHRFCEh

AsJUEREFRDHCAGARUUJVMWGURHGHJKACAXCDFUGFGDFJAHJ[JUYAGHCFGUAGEAgJHRHGEADJXJEEYURGEAoAUJEXRETCAXCDFUGFMGWADCE\]̂]t]

GMFCEAHCAZUCXJEECAGHgRDREFUGFR[CAXCUUJEZCDHJDFJKAGEEJVMUGHGAGCAXCDFUGFGHCAGAGgZWGAHJ̀JEGh

AuG[JDHCAGAJ̀JFR[GAJrJXMSTCAHCACqLJFCKACEAZGVGgJDFCEAEJUTCAUJGWRbGHCEADCUgGWgJDFJKAGFkAaMJAEJAHJXRHGAZJWG\]̂]v]

UJEXRETCAHCAXCDFUGFCKAXGECACAXCDFUGFGHCADTCAUJVMWGURbJAEMGAERFMGSTCALMDFCAGCANOBPQh

w

\]x]yz{|}~y��y�|�|����~

A\]x]�]������������������������������������������������������������������������������ ���¡¢����� �£����¡¢����

�������¤������������¡¢����������¤��������������� ¥¦�����¡¢��§������̈��©ª«ª©¬ª��®�̄̄ ¤����°�°°

A±gAXGECAHJAGFUGECADCAZGVGgJDFCAmG[JUYAXCqUGDSGAHJA²MUCEAHJA³́ AGCAgpEKAXCD̀CUgJAGUFhAµ¶·AHCABnHRVCABR[RW\]x]̂]

JAGUFRVCA³·³KAZGUYVUG̀CAZURgJRUCKAHCAXnHRVCA̧URqMFYURCAlGXRCDGWKAJ¹AgMWFGAHJAº́ KAXCD̀CUgJAHJFJUgRDGACAGUFRVCAcºK

ZGUYVUG̀CAZURgJRUCAHCABnHRVCAHJA»J̀JEGAHCABCDEMgRHCUKAWJRA¼¶½¼¾¿¶h

w

\]À]yÁ~{�|y��y�|�|����~

AiAZGVGgJDFCAEJUYAUJGWRbGHCAZCUAgJRCAHJACUHJgAqGDXYURGKAZGUGAXUkHRFCAJgAqGDXCKAGVpDXRGAJAXCDFGAXCUUJDFJ\]À]�]

RDHRXGHCEAZJWCAXCDFUGFGHCh

ANJUYAXCDERHJUGHGAHGFGAHCAZGVGgJDFCACAHRGAJgAaMJAXCDEFGUAXCgCAJgRFRHGAGACUHJgAqGDXYURGAZGUGAZGVGgJDFCh\]À]̂]

AÂMGDHCAHCAZGVGgJDFCKAEJUYAJ̀JFMGHGAGAUJFJDSTCAFURqMFYURGAZUJ[REFGADGAWJVREWGSTCAGZWRXY[JWh\]À]x]

AODHJZJDHJDFJgJDFJAHCAZJUXJDFMGWAHJAFURqMFCARDEJURHCADGAZWGDRWmGKAaMGDHCAmCM[JUKAEJUTCAUJFRHCEADG\]À]x]�]

C̀DFJKAaMGDHCAHGAUJGWRbGSTCAHCAZGVGgJDFCKACEAZJUXJDFMGREAJEFGqJWJXRHCEADGAWJVREWGSTCA[RVJDFJh

AiAXCDFUGFGHCAUJVMWGUgJDFJACZFGDFJAZJWCANRgZWJEAlGXRCDGWKADCEAFJUgCEAHGAÃJRABCgZWJgJDFGUADÄA³ºÅKAHJAº¶¶·K\]À]À]

DTCAEC̀UJUYAGAUJFJDSTCAFURqMFYURGAaMGDFCAGCEARgZCEFCEAJAXCDFURqMRSÆJEAGqUGDVRHCEAZCUAGaMJWJAUJVRgJhAlCAJDFGDFCKAC

ZGVGgJDFCÀRXGUYAXCDHRXRCDGHCAoAGZUJEJDFGSTCAHJAXCgZUC[GSTCKAZCUAgJRCAHJAHCXMgJDFCAC̀RXRGWKAHJAaMJÀGbALMEAGC

FUGFGgJDFCAFURqMFYURCÀG[CUJXRHCAZUJ[REFCADGAUJ̀JURHGAÃJRABCgZWJgJDFGUh

w

\]Ç]yÈ�ÉÉÊ~y��yË{Ì�Í�~Î

AÏAGHgRFRHGAGAXJEETCÀRHMXRYURGAHJAHRUJRFCEAXUJHRFjXRCEAXCgARDEFRFMRSTCÀRDGDXJRUGKADCEAFJUgCEAJAHJAGXCUHCAXCgACE\]Ç]�]

ZUCXJHRgJDFCEAZUJ[REFCEADGA KAXCD̀CUgJAGEAUJVUGEAHJEFJODEFUMSTCAlCUgGFR[GAN±Ð±N¾Ñ±ADÄAcÅKAHJA¼AHJA²MWmCAHJAº¶º¶

ZUJEJDFJAFnZRXCh

A\]Ç]̂]PEAXJEEÆJEAHJAXUkHRFCADTCAGqUGDVRHGEAZJWGAODEFUMSTCAlCUgGFR[GAN±Ð±N¾Ñ±ADÄAcÅKAHJA¼AHJALMWmCAHJAº¶º¶

HJZJDHJUTCAHJAZUk[RGAGZUC[GSTCAHCAXCDFUGFGDFJ

\]Ç]x]ÎPAJ̀RXYXRGAHGAXJEETCAHJAXUkHRFCADTCAGqUGDVRHGEAZJWGAODEFUMSTCAlCUgGFR[GAN±Ð±N¾Ñ±ADÄAcÅKAHJA¼AHJALMWmCAHJ

º¶º¶KAJgAUJWGSTCAoAPHgRDREFUGSTCKAJEFYAXCDHRXRCDGHGAoAXJWJqUGSTCAHJAFJUgCAGHRFR[CAGCAXCDFUGFCAGHgRDREFUGFR[Ch

ANJgAZUJLMjbCAHCAUJVMWGUAGFJDHRgJDFCAHGACqURVGSTCAXCDFUGFMGWAHJAXMgZURgJDFCAHJAFCHGEAGEAXCDHRSÆJEAHJ\]Ç]À]

mGqRWRFGSTCAZCUAZGUFJAHCAXCDFUGFGHCAdXJHJDFJeKAGAXJWJqUGSTCAHCAGHRFGgJDFCAHJAXJEETCAHJAXUkHRFCAJAGAUJGWRbGSTCAHCE

ZGVGgJDFCEAUJEZJXFR[CEAFGgqkgAEJAXCDHRXRCDGgAoAUJVMWGURHGHJÀREXGWAJAFUGqGWmREFGAHCAXJEERCDYURCKAqJgAXCgCAo

XJUFR̀RXGSTCAHJAaMJACAXJEERCDYURCADTCAEJAJDXCDFUGARgZJHRHCAHJAWRXRFGUAJAXCDFUGFGUAXCgACAsCHJUAsfqWRXCKAXCD̀CUgJAG
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ABCDEAFGHIJBKJLDCIMNJIOJPBJMBQBRBMJRBSBTUQDIEJIOJDSQBSVDLIEJTDEQFDEJIOJQMBPDVUQDIENJPDMBVFJIOJDSPDMBVFKBSVBNJQISTIMKBJIJ

NJVOPIJSIEJVBMKIEJPIJ WFMVWJXYJPFJZBDJS[J\W]ŶNJPBJX̂ Ŷ _FMBQBMJ̀ZabXNJPBJX\JPBJKFDIJPBJYbYb

JcJQMdPDVIJFJEBMJeFCIJfJQBEEDISgMDFJdJBhFVFKBSVBJFiOBABJiOBJEBMDFJPBEVDSFPIJfJQBPBSVBJjQISVMFVFPIkJeBAFlmnmnm

BhBQOGHIJPIJIRoBVIJQISVMFVOFANJMBEVFSPIJFREIAOVFKBSVBJDSQpAOKBEJVIPFEJFEJPBTBEFEJBJBhQBGqBEJFIJeFCFKBSVIJB

VIPFEJFEJPBKFDEJQAgOEOAFEJBhIMRDVFSVBEJFIJPDMBDVIJQIKOKJFeADQgLBDEJSIJMBCDKBJoOMUPDQIJPBJPDMBDVIJerRADQIJDSQDPBSVB

EIRMBJIEJQISVMFVIEJFPKDSDEVMFVDLIENJDSQAODSPIJFJeIEEDRDADPFPBJPBJeFCFKBSVIJBKJQISVFJLDSQOAFPFJIOJPBJeFCFKBSVI

eBAFJBTBVDLFJQIKeMILFGHIJPIJTFVIJCBMFPIMNJiOFSPIJTIMJIJQFEINJBJIJPBEQISVIJPBJKOAVFENJCAIEFEJBJeMBoOUsIEJQFOEFPIEJf

tPKDSDEVMFGHIWujvwxyz{|}cJwcz~tyv�tJw[J��NJ��J\J��J̀{Z�cJ��JYbYbJBJtSBhIEku

JtJQBEEHIJPBJQMdPDVIJSHIJFTBVFMgJFJBhBQOGHIJPIJIRoBVIJQISVMFVFPINJiOBJQISVDSOFMgJEIRJFJDSVBCMFAlmnm�m

MBEeISEFRDADPFPBJPIJQISVMFVFPIW
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u�m�m����������������������� �������¡¢�£���¤������¥��¥����

cJTIMSBQBPIMJEBMgJEBABQDISFPIJeIMJKBDIJPFJMBFADsFGHIJPBJeMIQBPDKBSVIJPBJZv¦vyt|}cNJSFJKIPFADPFPB�m�m�m�

_z�§}cNJEIRJFJTIMKFJ�Z�yz̈ wv¦tNJQIKJKIPIJPBJPDEeOVFJFRBMVIJQIKJFPIGHIJPIJQMDVdMDIJPBJoOACFKBSVIJeBAI

~�wczJ_z�|cJ_czJvy�~W

©

�mªm����������«��¤�����¤��

JcJTIMSBQDKBSVIJPIJIRoBVIJEBMgJQISVDSOFPIW�mªm�m

©

�m¬m�®�£̄¤��������°�±��������

J_FMFJTDSEJPBJ²FRDADVFGHINJPBLBMgJIJADQDVFSVBJQIKeMILFMJIEJEBCODSVBEJMBiODEDVIE³�m¬m�m

©

�ḿm�µ�±���������¡¢�¶����

u ³JQdPOAFJPBJDPBSVDPFPBJjz§kJIOJPIQOKBSVIJBiODLFABSVBJiOBNJeIMJTIMGFJPBJABDNJVBS²FJLFADPFPBJeFMF�ḿm�m·������«¶����

TDSEJPBJDPBSVDTDQFGHIJBKJVIPIJIJVBMMDVpMDIJSFQDISFA̧

u ³JDSEQMDGHIJSIJzBCDEVMIJ_rRADQIJPBJ�KeMBEFEJ~BMQFSVDENJFJQFMCIJPFJ̀OSVFJ¦IKBMQDFAJPF�ḿmªm�¥���¹�����¤��º��¢��

MBEeBQVDLFJEBPB̧

³J¦BMVDTDQFPIJPFJ¦ISPDGHIJPBJ~DQMIBKeMBBSPBPIMJvSPDLDPOFAJaJ¦¦~�vN�ḿm¬m»¼������¥���¤������½¤��º��¢���¾�¼½

QOoFJFQBDVFGHIJTDQFMgJQISPDQDISFPFJfJLBMDTDQFGHIJPFJFOVBSVDQDPFPBJSIJEUVDIJ²VVeE³¿¿ÀÀÀWCILWRM¿BKeMBEFEaBaSBCIQDIE¿eVa

¸RM¿BKeMBBSPBPIM

�ḿmnm»Á�����������¥���¹���Â��������������������¢¤�¥�������Ã�ÁÄÅ��¢��������������¤��«�������������¥����

³JDSEQMDGHIJPIJFVIJQISEVDVOVDLINJBEVFVOVIJIOJQISVMFVIJEIQDFAJSI�¤��º��¢���������¥�¤��±�����������������¾�½ÆÄ½

zBCDEVMIJ_rRADQIJPBJ�KeMBEFEJ~BMQFSVDENJFJQFMCIJPFJ̀OSVFJ¦IKBMQDFAJPFJMBEeBQVDLFJEBPBNJFQIKeFS²FPFJPB

PIQOKBSVIJQIKeMIRFVpMDIJPBJEBOEJFPKDSDEVMFPIMBȨ

u ³JeIMVFMDFJPBJFOVIMDsFGHIJPBJTOSQDISFKBSVIJSIJÇMFEDANJeORADQFPFJSIJ�DgMDI�ḿm�mÁ�����������¥���¹���������¤£����

cTDQDFAJPFJ{SDHIJBJFMiODLFPFJSFJ̀OSVFJ¦IKBMQDFAJPFJOSDPFPBJTBPBMFVDLFJISPBJEBJAIQFADsFMJFJTDADFANJFCÈSQDFNJEOQOMEFAJIO

BEVFRBABQDKBSVINJFJiOFAJEBMgJQISEDPBMFPFJQIKIJEOFJEBPBNJQISTIMKBJvSEVMOGHIJwIMKFVDLFJ�z�v¿~�JSW[JÉÉNJPBJX\JPB

WKFMGIJPBJYbYb

u ³JDSEQMDGHIJPIJFVIJQISEVDVOVDLIJSIJzBCDEVMIJ¦DLDAJPBJ_BEEIFEJ̀OMUPDQFEJPIJAIQFAJPBJEOFJEBPBN�ḿmlmÁ������������¥���

FQIKeFS²FPFJPBJPIQOKBSVIJQIKeMIRFVpMDIJPBJEBOEJFPKDSDEVMFPIMBȨ
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A BCDEFGHDIJKCLKCMNKCGKEFNDNONDPKCLMCQDRDMRSTUVUTUWXYXZY[\]̂_̂ ]̀ZY\â\Zbcd_XZ\ef\]a_XfeZef\]XghYf]\â\fgh̀f]ìXZ

FOGOHFMRCKOCMjkEGDMCLMCFKGDlLMLlCFDmnRlFCKOClmnHlFoHDMSCHlFnlGNDPMmlENlSCEKCpljDFNHKCqDPDRCLMFCrlFFKMFCsOHtLDGMF

KOCEKCpljDFNHKCruvRDGKCLlCwmnHlFMFCxlHGMENDFCKELlCKnlHMSCGKmCMPlHvMIJKCEKCpljDFNHKCKELlCNlmCFlLlCMCmMNHDy

C BCMNMCLlCQOELMIJKClClFNMNONKCFKGDMRSCGKmCMCMNMCLMCMFFlmvRlDMCzOlCKCMnHKPKOSTUVU{U|a_XfeZef\_aahf̀Z}X~Z

LlPDLMmlENlCMHzODPMLKCEMCsOENMCqKmlHGDMRCKOCDEFGHDNKCEKCpljDFNHKCqDPDRCLMFCrlFFKMFCsOHtLDGMFCLMCHlFnlGNDPMCFlLlS

MR�mCLKCHljDFNHKCLlCzOlCNHMNMCKC �MHN�C���CLMC�lDCE�C�����SCLlC��CLlCLlylmvHKC����

C BC�lGRMHMIJKCLlC�nNDLJKCMKCrHKEMQC�C��rCKOC��r�rCPoRDLMSCKOSCMDELMSCKONHKFCLKGOmlENKFTUVU��U�b̀X_̂Y}à\�ZgXYXZ̀

LlQDEDLKFCnlRMC�lGHlNMHDMCwFnlGDMRCLlC�jHDGORNOHMC�MmDRDMHClCLKC�lFlEPKRPDmlENKC�jHoHDKSCEKFCNlHmKFCLKCMHN�C��SC���

�LKC�lGHlNKCE�C������SCLlC�CLlCLlylmvHKCLlC����

C BCmMNHtGORMCEKCqMLMFNHKCwFnlGtQDGKCLKC����C�Cqw�SCzOlCGKmnHKPlCMCzOMRDQDGMIJKCGKmKTUVU��U�̀aê}à\�̂ Z̀Y

nHKLONKHCHOHMRCnlFFKMCQtFDGMSCEKFCNlHmKFCLMC C�MHNF�C��CM�EFNHOIJKC�KHmMNDPMCp��CE�C���SCLlC��CLlCEKPlmvHKCLlC����

��ClC�����

C�FCLKGOmlENKFCMnHlFlENMLKFCLlPlHJKClFNMHCMGKmnME MLKFCLlCNKLMFCMFCMRNlHMI¡lFCKOCLMCGKEFKRDLMIJKTUVU�¢U

HlFnlGNDPM�

£

TU¤U\¥Z¦XYX}Z§̈a\�X]_ZY[\]a_XZY\f\}̀Z¦ZY©X]}Z

rHKPMCLlCDEFGHDIJKCEKCqMLMFNHKC�MGDKEMRCLlCrlFFKMFCsOHtLDGMFCKOCEKCqMLMFNHKCLlCrlFFKMFC�tFDGMFSCGKEQKHmlCTU¤U�U\

KCGMFKª

CrHKPMCLlCHljORMHDLMLlCQDFGMRCnlHMENlCMC�MylELMC�MGDKEMRSCmlLDMENlCMnHlFlENMIJKCLlCGlHNDLJKCl«nlLDLMTU¤U¢U

GKE¬OENMmlENlCnlRMC�lGHlNMHDMCLMCplGlDNMC�lLlHMRCLKC�HMFDRC�p���ClCnlRMCrHKGOHMLKHDM�lHMRCLMC�MylELMC�MGDKEMR

�r���SCHlQlHlENlCMCNKLKFCKFCGH�LDNKFCNHDvONoHDKFCQlLlHMDFClC®C�tPDLMC�NDPMCLMC̄EDJKC���̄ �CnKHClRMFCMLmDEDFNHMLKFS

DEGROFDPlCMzOlRlFCHlRMNDPKFC®C�ljOHDLMLlC�KGDMRSCEKFCNlHmKFCLMCrKHNMHDMCqKE¬OENMCE�C�����SCLlC��CLlCKONOvHKCLl

����SCLKC�lGHlNoHDKCLMCplGlDNMC�lLlHMRCLKC�HMFDRClCLMCrHKGOHMLKHM�lHMRCLMC�MylELMC�MGDKEMR�

rHKPMCLlCHljORMHDLMLlCGKmCKC�OELKCLlCMHMENDMCLKC°lmnKCLlC�lHPDIKC��°��ªTU¤U±U\

rHKPMCLlCDEl«DFNkEGDMCLlCL�vDNKFCDEMLDmnRDLKFCnlHMENlCMCsOFNDIMCLKC°HMvMR KSCmlLDMENlCMCMnHlFlENMIJKCLlTU¤UVU\

GlHNDLJKCEljMNDPMCKOCnKFDNDPMCGKmClQlDNKCLlCEljMNDPMSCEKFCNlHmKFCLKC°tNORKC²����CLMCqKEFKRDLMIJKCLMFC�lDFCLK

°HMvMR KSCMnHKPMLMCnlRKC�lGHlNK��lDCE�C�����SCLlC��CLlCmMDKCLlC����ª

CrHKPMCLlCDEFGHDIJKCEKCGMLMFNHKCLlCGKENHDvODENlFCwFNMLOMRAHlRMNDPKCMKCLKmDGtRDKCKOCFlLlCLKCQKHElGlLKHSTU¤U¤U

nlHNDElENlCMKCFlOCHMmKCLlCMNDPDLMLlClCGKmnMNtPlRCGKmCKCKv¬lNKCGKENHMNOMRª

CrHKPMCLlCHljORMHDLMLlCGKmCMC�MylELMCwFNMLOMRCLKCLKmDGtRDKCKOCFlLlCLKCQKHElGlLKHSCHlRMNDPMC®CMNDPDLMLlClmTU¤U³U

GO¬KCl«lHGtGDKCGKENHMNMCKOCGKEGKHHlª

CqMFKCKCQKHElGlLKHCFl¬MCGKEFDLlHMLKCDFlENKCLKFCNHDvONKFCwFNMLOMRAHlRMGDKEMLKFCMKCKv¬lNKCGKENHMNOMRSCLlPlHoTU¤ÚU

GKmnHKPMHCNMRCGKELDIJKCmlLDMENlCMCMnHlFlENMIJKCLlCLlGRMHMIJKCLMC�MylELMCHlFnlGNDPMCLKCFlOCLKmDGtRDKCKOCFlLlSCKO

KONHMClzODPMRlENlSCEMCQKHmMCLMCRlD�

C�CQKHElGlLKHClEzOMLHMLKCGKmKCmDGHKlmnHllELlLKHCDELDPDLOMRCzOlCnHlNlELMCMOQlHDHCKFCvlElQtGDKFCLKTU¤UTU

NHMNMmlENKCLDQlHlEGDMLKCnHlPDFNKFCEMC�lDCqKmnRlmlENMHCE�C���SCLlC����SClFNMHoCLDFnlEFMLKCLMCnHKPMCLlCDEFGHDIJK

EKFCGMLMFNHKFCLlCGKENHDvODENlFClFNMLOMRClCmOEDGDnMR�

£

TU³U\µ̂ ZYX�X_Z§̈a\¶_ad·gX_a̧WXdZd_fX̀Z

CqlHNDLJKCEljMNDPMCLlCDEFKRPkEGDMCGDPDRCl«nlLDLMCnlRKCLDFNHDvODLKHCLKCLKmDGtRDKCKOCFlLlCLKCRDGDNMENlSCGMFKCFlCNHMNlTU³U�U
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ABCDCEFGAHCIJKLGEKCDMANOLGEPIJCFQGANOAJOPRDICNGANOAOSOJTUTKGAOANOLCKPANOLGEPIJCFVOPATGEIWXOKPANGPAYAZNGKP[\]̂]_]

D̀IKLGPAOSOJTUTKGPAPGTKCKPMATGLHJGaCENGb

AUENKTOPANOAcKdRKNOeAfOJCDAZcf[MAcKdRKNOeAgGJJOEIOAZcg[MAOAhGDaiETKCAfOJCDAZhf[APRHOJKGJOPACAjAZRL[b\]̂]_]k]

AlPAOLHJOPCPATJKCNCPAEGAOSOJTUTKGAmKECETOKJGANCADKTKICFQGANOaOJQGACIOENOJACAIGNCPACPAOSKniETKCPANCA\]̂]_]o]

pCXKDKICFQGAOAHGNOJQGAPRXPIKIRKJAGPANOLGEPIJCIKaGPATGEIWXOKPAHODGAXCDCEFGANOACXOJIRJCq

ArPANGTRLOEIGPAJOmOJKNGPACTKLCADKLKICJsPOsQGACGÀDIKLGAOSOJTUTKGAEGATCPGANOACAHOPPGCAtRJUNKTCAIOJA\]̂]_]_]

PKNGATGEPIKIRUNCApWALOEGPANOAYAZNGKP[ACEGPb

ArPANGTRLOEIGPAJOmOJKNGPACTKLCANOaOJQGAPOJAOSKnKNGPATGLAXCPOAEGADKLKIOANOmKEKNGAHODCAuOTOKICA\]̂]_]v]

wONOJCDANGABJCPKDAHCJCAIJCEPLKPPQGANCAxPTJKIRJCFQGAgGEIWXKDAyKnKICDAsAxgyACGAhHONq

AgCPGACAOLHJOPCADKTKICEIOACHJOPOEIOAJOPRDICNGAKEmOJKGJAGRAKnRCDACAjAZRL[AOLAdRCDdROJANGPAUENKTOPANOAcKdRKNOe\]̂]v]
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LUEKLGzNOACI|Aj}~zNGAaCDGJAIGICDAOPIKLCNGANCATGEIJCICFQGq
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NOAY}YjMACJIqA��MA���[q

zrACIOENKLOEIGANGPAUENKTOPAOTGE{LKTGPAHJOaKPIGPAEOPIOAKIOLANOaOJWAPOJACIOPICNGALONKCEIOANOTDCJCFQGA\]̂]�]

CPPKECNCAHGJAHJGmKPPKGECDApCXKDKICNGANCAWJOCATGEIWXKDMACHJOPOEICNCAHODGAmGJEOTONGJq
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JCNKGmWJLCTGPAdROACIOENOJQGA�ALONKTKECAERTDOCJAXJCPKDOKJCMAOLAdROACAHCJCDKeCFQGANGAmGJEOTKLOEIGAHGNOACTCJJOICJ

NOPCXCPIOTKLOEIGAECTKGECD�q

�

\]�]����������������������
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TOJIKNVOPAGRACIOPICNGPMAHGJAHOPPGCPAtRJUNKTCPANOANKJOKIGAH̀XDKTGAGRAHJKaCNGMAGRAJOnRDCJLOEIOAOLKIKNGZP[AHODGATGEPODpG
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CIOPICNGPAOSOTRICNGPANOAmGJLCATGETGLKICEIOq
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_cY�cWZ��]UcU���c_]̀a[U\[YUW_b\�Z[YUW[__cY�[̂\ĉZcY±U�c\�]̂ZcU]�[YZ��]�ĉZ[�
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Estudo Técnico Preliminar 80/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 01342.001295/2024-17

2. Descrição da necessidade

2.1 Objeto

2.1.1.  O objeto deste processo de aquisição está na Tabela 1.

Tabela 1 – Objeto deste processo de aquisição

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

1 Unidade de Filtração a vácuo un 1.320

2 Dispositivo para ventilação (respiro) de frascos un 100

3 Elemento Filtrante descartável em PVDF un 450

4 Elemento Filtrante descartável de 49mm un 720

 

2.2 Justificativa

2.2.1. O Centro de Radiofarmácia (CECRF) do IPEN/CNEN tem como missão produzir, embalar e distribuir
Radiofármacos e Gerador de Tecnécio-99m, produtos que são utilizados pela medicina nuclear brasileira.
Radiofármacos são preparações farmacêuticas que se aproveitam das propriedades radioativas da matéria com
finalidade diagnóstica ou terapêutica.

2.2.2 Os materiais do presente processo são utilizados nas gerências do Centro de Radiofarmácia, principalmente
no Serviço de Produção de Radiofármacos (SEPRF) e Serviço de Controle de Qualidade de Radiofármacos
(SECQR).

2.2.3. Trata-se, portanto, de itens de fundamental importância para análise e produção de Radiofármacos envolvidos
nas atividades do Centro de Radiofarmácia CNEN/IPEN.

2.2.4. A unidade de filtração a vácuo Stericup é um sistema composto de uma membrana filtrante de 0.22
micrômetro, em polietersulfona e um copo coletor de 1000 ml estéril. Esse conjunto é utilizado no processo de
produção de reagentes liofilizados, no qual a solução “mãe” obrigatoriamente deverá ser esterilizada por filtração,
por esse sistema (Stericup). Vale salientar que essa solução não pode ser auto clavada, devido ao fato de que sob
efeito térmico, os compostos orgânicos degradam.

2.2.5. Os demais elementos filtrantes são utilizados nos processos de esterilização de soluções aquosas de insumos
do Centro de Radiofarmácia da CNEN/IPEN, sendo artigos de suma importância dentro dos processos produtivos e
atividades afins.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CECRF - Centro de Radiofarmácia Luis Alberto Pereira Dias

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Critérios de Sustentabilidade

4.1.1.  A Contratada deve utilizar rótulos e etiquetas de identificação de fácil remoção manual nas embalagens de
entrega do objeto;

4.1.2. A  contratada deve acondicionar os bens com materiais recicláveis e que garantam proteção durante o
transporte e o armazenamento;

4.1.3. Incidem os seguintes critérios de sustentabilidade de acordo o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis -
5ª edição AGO/2022:

4.1.3.1. Considerando o impacto ambiental da execução das atividades, o planejamento e metodologia da educação
ambiental, a Contratada deverá aplicar as melhores técnicas e fazer o uso racional dos recursos, já que estes têm
impacto direto em consumo de energia, além de eventualmente na produção de lixo, e orientação da destinação que
o usuário final deve dar ao seu produto após ser consumido e oferecer opções para reaproveitá-lo em suas cadeias
produtivas ou destiná-lo corretamente nos termos da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) - Lei nº 12.305
de 02 de agosto de 2010;

4.1.3.2.   A Contratada deve apresentar os conteúdos e resultados produzidos (relatórios, apresentações, etc.) de
forma eletrônica, e assim evitar a impressão de documentos, atendendo ao Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 que
dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

 

4.2. Auditoria

4.2.1. O IPEN/CNEN pode realizar auditorias sem de aviso prévio, para esta finalidade o licitante ou empresa
CONTRATADA deve receber representantes do IPEN/CNEN ou empresa de auditoria contratada pelo IPEN/CNEN
para verificação de conformidades do material fornecido e de verificação de Boas Práticas de Fabricação tendo
como referência a RDC 658 de 30 de março de 2022 e a IN 128 de 28 de março de 2022. As auditorias serão
realizadas com base nos riscos do material à qualidade do produto do IPEN/CNEN.

 

4.3. Subcontratação

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

4.4. Garantia da contratação

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. A
exigência de garantia de contratação/execução onera os custos contratuais sendo que, no presente caso, não se faz
necessária a inclusão de garantia de contratação, pois o pagamento ocorrerá em poucos dias após a entrega dos
produtos a serem adquiridos.

 

4.5. Da Necessidade de Marca
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4.5.1. As metodologias desenvolvidas para a produção de medicamentos injetáveis, no nosso caso específico, 
radiofármacos e reagentes liofilizados, após exaustivos testes, encontram-se validadas e registradas conforme
normas previstas na Resolução RDC 658 de 30 de março de 2022 da ANVISA e Normas de Boas Práticas de
Fabricação (BPF) em Radiofármacos, regulamentadas pelo Ministério da Saúde as quais exigem, além da descrição
dos procedimentos, a especificação do material utilizado incluindo os dados do fabricante.

4.5.2. É primordial que materiais críticos como esses sejam adquiridos de fornecedores qualificados de acordo com
a metodologia validada, sob pena de colocar em risco a saúde dos pacientes e a qualidade dos produtos.

4.5.3. A falta de padronização e qualidades nesses itens poderá trazer prejuízo financeiro e operacional irreversíveis
para a Administração Pública, uma vez que envolve a saúde de centenas de pacientes. Com base nos resultados
dos testes, toda a metodologia foi validada e registrada, conforme mencionado, utilizando-se os materiais fabricados
pelas empresas informadas nos itens, materiais os quais apresentam melhor performance, confiabilidade e
estabilidade na composição química.

4.5.4. A utilização de materiais de outras marcas implica em mudança de toda metodologia, com início de novo
processo de validação. O processo de validação dos produtos é um processo extremamente moroso e oneroso,
além do que, há de se considerar uma interrupção no Processo Produtivo para efetivar o processo de validação,
trazendo inúmeros prejuízos ao Sistema de Distribuição dos Medicamentos. Implica também em prejuízo financeiro
e operacional irreversíveis para a Administração Pública, uma vez que envolve a saúde de centenas de pacientes.
Além de atraso nos processos de produção e nas pesquisas com Radiofármacos, e muitas vezes com a
inviabilização desses processos, acarretando prejuízos incalculáveis para a Administração Pública. Em vista do
exposto, solicitamos que o processo de aquisição seja realizado conforme a indicação das marcas, pois trata-se da
única que atende nossa necessidade técnica específica.

4.5.5. Assim, a indicação de marca está de acordo com o inciso "c" do artigo 41 da Lei 14.133/2021 que diz "quando
determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os únicos capazes de atender às
necessidades do contratante".

5. Levantamento de Mercado

5.1. Os itens possuem características particulares e específicas que foram definidas no desenvolvimento do
processo de fabricação dos radiofármacos.

5.2. Os resultados obtidos são validados pela garantia da qualidade.

5.3. Uma nova solução implicaria em investimentos em equipamentos e estruturas que inviabilizaria o projeto.  

 

6. Descrição da solução como um todo

Natureza da contratação

6.1.  A aquisição será pela proposta com menor preço por item.

6.2.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contado da assinatura do contrato, prorrogável por
até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3. O fornecimento destes itens é enquadrado como continuado tendo em vista que são itens críticos ao processo
produtivo do Centro de Radiofarmácia do IPEN/CNEN e que o atraso ou a interrupção da vigência do contrato
implica em riscos no atendimento à demanda de produtos vendidos para a medicina nuclear brasileira.

6.4.   Esta aquisição não se enquadra como atividade de custeio, uma vez que a atividade de custeio tem por
definição que são aquelas atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas
atividades institucionais. A aquisição dos Elementos Filtrantes é necessária para o processo de fabricação de
radiofármacos produzidos no Centro de Radiofarmácia CNEN/IPEN.
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6.5.  Trata-se de bem comum o objeto em questão, pois possui padrões de desempenho e qualidade que podem e
estão objetivamente definidos e descritos no instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de
mercado (Art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.6. A continuidade de aquisição de Elementos Filtrantes  para produção de Radiofármacos  pelo Centro de
Radiofarmácia, deve ocorrer por meio de novos processos de aquisição.

 

Descrição da solução

6.7.   Na aquisição do objeto em conformidade com o art. 29 da Lei nº 14.331 de 1º de abril de 2021, a solução
definida é a contratação mediante licitação na modalidade pregão eletrônico, com o julgamento do menor preço no
modo de disputa aberto. Estes parâmetros iniciais têm demonstrado serem adequados e eficientes na definição do
licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar que atendem aos requisitos técnicos, contribuindo tanto na
execução dos processos de aquisição quanto dos contratos.

Descrição técnica do objeto

ITEM DESCRIÇÃO MARCA

01

UNIDADE DE FILTRAÇÃO À VÁCUO COMPOSTA DE FRASCO
COLETOR COM TAMPA E FUNIL DE FILTRAÇÃO COM MEMBRANA DE
POLIETERSULFONA (PES) DE 0,2 MICROMETRO E TAMPA

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

VOLUME: FRASCO COLETOR E FUNIL DE FILTRAÇÃO, AMBOS
COM CAPACIDADE NOMINAL DE 1000 ML, GRADUAÇÃO DE 100
EM 100 ML;

MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE;

TIPO DE FUNIL: FUNIL DE FILTRAÇÃO COM CONECTOR PARA
MANGUEIRA DE SILICONE DE 1/4" DE DIÂMETRO INTERNO
PARA CONEXÃO AO SISTEMA DE VÁCUO;

ACOPLAMENTO: ROSCA DE ACOPLAMENTO ENTRE FUNIL DE
FILTRAÇÃO E FRASCO COLETOR DE 45 MM;

APLICAÇÃO: UNIDADE ADEQUADA PARA ESTERILIZAÇÃO DE
SOLUÇÕES AQUOSAS;

ÁREA DE FILTRAÇÃO: MÍNIMA 60 CM2 (90 MM DE DIÂMETRO);

APRESENTAÇÃO: CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES. 

MILLIPORE - 
SEGPU11RE 

02

DISPOSITIVO PARA VENTILAÇÃO (RESPIRO) DE FRASCOS,
COMPOSTO DE SUPORTE DE PVC

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

M A T E R I A L  D A  M E M B R A N A
FILTRANTE:  POLITETRAFLUORETILENO (PTFE) HIDROFOBICA;

TAMANHO DE PORO: 0,2 MICROMETROS;

AGULHA: INOX COM DIÂMETRO INTERNO DE 1,1 ±0,05 MM E
DIÂMETRO EXTERNO 1,5 ± 0,05 MM;

CERTIFICADO: ANÁLISE COM RESULTADOS DOS TESTES DE
ESTERILIDADE, ENDOTOXINA (DEVE CONTER MENOS DE 20UE

MILLIPORE - 
TEFG02525
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/UNIDADE) E TESTE DE INTEGRIDADE DA MEMBRANA (DEVE
RESISTIR A PRESSÃO DE 35 PSI POR MINUTO);

APLICAÇÃO: RESPIRO PARA EQUIPAMENTO STERITEST COM
AGULHA;     APRESENTAÇÃO: CAIXA CONTENDO 25 UNIDADES.

03

ELEMENTO FILTRANTE DESCARTÁVEL EM PVDF ( FLUORETO DE
POLIVINILIDENO). MEMBRANA GV (DURAPORE) EM PVDF 0,22UM DE
PORO, 47MM DIAMETRO

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

MATERIAL: PVDF;

APLICAÇÃO: FILTRO DE SOLUÇÃO QUÍMICA;

USO: LABORATORIAL;

TIPO: DESCARTÁVEL;

POROSIDADE: 0,22 MICROMETROS;

DIAMETRO: 47 MM;

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BRANCA, LISA E
HIDROFILICA;;

APRESENTAÇÃO: CAIXAS COM 50 UNIDADES.

MILLIPORE  - 
SLGV033RS

04

ELEMENTO FILTRANTE DESCARTÁVEL DE 49 MM PARA SISTEMA DE
FILTRAÇÃO MILLIPORE MODELO MILLIFLEX OASIS

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

MATERIAL: EM PLÁSTICO;

CAPACIDADE: 100 ML;

COMPOSIÇÃO: COM FUNIL;

DIÂMETRO DO FILTRO: 49 MM;

ESTERILIDADE: ESTÉRIL;

COMPONENTES ADICIONAIS: COM FILTRO 0,45 MICRA
(ÉSTERES DE CELULOSE);

APRESENTAÇÃO: CAIXAS COM 50 UNIDADES.

MILLIPORE - 
MMHAWG124

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A definição da quantidade de unidades a serem adquiridas neste processo licitatório está baseada em dados
obtidos junto ao Sistema do Almoxarifado do IPEN , conforme documento Anexo I - Relatório de Movimentação por
Produtos.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. Valor estimado para aquisição é de , conforme Documento deR$ 200.000,00 (Duzentos mil reais)
Formalização de Demanda nº 0635/2023 (2318240).

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1.  A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme disposto na
alínea b do inciso V do art. 40 e art. 47, §1º, ambos da Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, isto é, para
parcelamento ocorrer é imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não
represente perda de economia de escala.

9.2. Para o objeto deste processo, a divisão dos itens além do informado descaracterizaria a especificação do
objeto, não atendendo por tanto.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. No escopo do processo como um todo, não se faz necessário proceder a outras contratações com empresas
diversas para se atingir o fim almejado.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Bem contemplado a fim de cumprir os objetivos do Plano Plurianual 2024-2027.

11.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

a)  ID PCA no PNCP: 00402552000126-0-000002/2024;

b)  Identificador da Futura Contratação: 113202-90346/2024.

12. Resultados Pretendidos

12.1. Apoiar as atividades finalísticas da CNEN – Comissão Nacional de Energia Nuclear, provendo os Elementos
Filtrantes   necessários para o processo de fabricação dos radiofármacos no Centro de Radiofarmácia,  a fim de
atender os itens abaixo:

a) Serviços tecnológicos em sistemas energéticos e nucleares;

b) Pesquisa, desenvolvimento, produção, controle de qualidade e comercialização de radiofármacos e
produção de
radioisótopos em cíclotron.

13. Providências a serem Adotadas

13.1.   Recomenda-se que Fiscais Setoriais, Fiscal Técnico e Gestor de Execução do Contrato sejam orientados
antes do início da vigência do contrato, com auxílio da ENAP (https://enap.gov.br/pt/), para capacitação relativa à
"Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos" e as novas normas e leis consultadas para a sua realização.
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13.2.  A SECLI - Serviço de Gestão de Contratos e Licitações deverá promover a orientação do servidor especialista
na área técnica da contratação para esclarecer informações quando necessário, podendo a Fiscalização
Administrativa ser feita Fiscal Administrativo.

13.3.   Faz-se necessário que o CECRF verifique, antecipadamente, a disponibilidade dos servidores capacitados
que atuarão nas funções descritas nos termos do art. 40 da Instrução Normativa MPDG/SEGES nº 05, de 26/05
/2017,para atuação na gestão e fiscalização contratual:

a)   Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de
sanções,extinção dos contratos, dentre outros;

b)  Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços
estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório,
para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo Público Usuário;

c)  Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços
nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias,
fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;

d)   Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou
administrativos,quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em
unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade.

13.4. Gestão adequada do Contrato pelos requisitantes do IPEN, cabendo durante a gestão dos itens, registrar no
exercício subsequente no PAC – Plano Anual de Contratação no sistema PGC - Planejamento e Gerenciamento de
Contratações.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A utilização de filtros de membrana nos processos produtivos, incluindo o controle de qualidade de
radiofármacos, pode ter alguns impactos ambientais potenciais, principalmente relacionados ao uso de produtos
químicos na limpeza e manutenção dos filtros, descarte de membranas usadas e consumo de energia. Aqui estão
alguns possíveis impactos ambientais e maneiras mitigatórias:

A limpeza e desinfecção dos filtros de membrana geralmente envolvem oa) Uso de produtos químicos: 
uso de produtos químicos. Estes podem ser prejudiciais ao meio ambiente se não forem manuseados e
descartados adequadamente.

 Utilizar produtos químicos menos agressivos e mais ambientalmente amigáveis sempreMitigação:
que possível.  Implementar práticas de manuseio seguro e disposição adequada de resíduos
químicos, seguindo as regulamentações ambientais.

 As membranas de filtro descartadas podem conter contaminantes queb) Descarte de membranas usadas:
podem ser prejudiciais ao meio ambiente se não forem descartadas corretamente.

 Reciclar as membranas sempre que possível. Desenvolver programas de reciclagem ouMitigação:
disposição adequada de membranas usadas para evitar a contaminação do solo e da água.

 A operação dos sistemas de filtragem de membrana pode exigir energiac) Consumo de energia:
significativa, especialmente em processos que requerem alta pressão.

Investir em tecnologias de eficiência energética, como sistemas de recuperação deMitigação: 
energia ou uso de fontes de energia renovável. Também é possível otimizar os processos para
reduzir o consumo de energia sempre que possível.
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Dependendo do tipo de filtros de membrana utilizados e da qualidade da água ded) Impacto na água: 
entrada, pode haver um impacto na disponibilidade e qualidade da água.

 Monitorar de perto a qualidade da água de entrada e implementar medidas deMitigação:
conservação da água sempre que possível. Além disso, investir em tecnologias de tratamento de
água mais eficientes e sustentáveis.

A fabricação e descarte de filtros de membrana podem gerar resíduos sólidose) Produção de resíduos: 
que precisam ser gerenciados adequadamente.

Promover a fabricação de filtros de membrana com materiais biodegradáveis ouMitigação: 
facilmente recicláveis. Desenvolver programas de reciclagem de resíduos sólidos e incentivar a
reutilização sempre que possível.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1.1. Conforme dados expostos neste Estudo Técnico Preliminar, redigido em estrito atendimento à Instrução
Normativa SEGES/ME nº 58/2022 pela Equipe de Planejamento, DECLARAMOS que a contratação proposta pela
unidade requisitante é VIÁVEL nos termos da legislação, conforme razões a seguir:

a) há orçamento disponível para a contratação no exercício corrente;

b) no caso de contratação que possa se estender por vários exercícios, há perspectiva de provimento de 
recurso são longo desses exercícios;

c) a necessidade da contratação é clara e adequadamente justificada;

d) o alinhamento da contratação com os planos do IPEN;

e) todos os requisitos relevantes da contratação foram adequadamente levantados e analisados, inclusive o 
tempoesperado para que a solução esteja disponível para o IPEN;

f) as quantidades de itens a contratar estão coerentes com as demandas previstas;

g) a análise de mercado foi adequadamente realizada e demonstrou haver capacidade do mercado em 
atender à necessidade de negócio;

h) a escolha do tipo de solução a contratar está devidamente justificada;

i) as estimativas preliminares dos preços dos itens a contratar foram feitas e documentadas adequadamente 
e as despesas fixas após a implantação da solução são consideradas aceitáveis;

j) a solução a contratar está devidamente descrita, incluindo todos os elementos necessários para alcançar 
os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação;

k) há justificativas para o não parcelamento da solução, bem como para a forma de parcelamento, se for o 
caso;

l) os resultados pretendidos com a contratação foram devidamente expostos, em termos de economicidade, 
eficácia,eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 
bem como, se for caso, de melhoria da qualidade de produtos ou serviços, de forma a atender à necessidade 
da contratação;

m) os impactos esperados com a contratação da solução foram identificados e as providências para adequar 
o ambiente do órgão foram planejadas e são consideradas viáveis e à disponibilidade de pessoal qualificado 
disponível para gerir o contrato;
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n) os riscos relevantes foram adequadamente levantados e devidamente mitigados; eo) a relação custo-
benefício da contratação é considerada favorável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LUIS ALBERTO PEREIRA DIAS
Integrante requisitante

 Assinou eletronicamente em 15/05/2024 às 16:06:53.

 

 

 

 

 

 

NATANAEL GOMES DA SILVA
Integrante técnico

 Assinou eletronicamente em 15/05/2024 às 14:57:07.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PÁGINA:  1

08/05/2024

RELATÓRIO DE MOVIMENTAÇÕES POR PRODUTOS  (RAZÃO)

DATA DE EMISSÃO 

PT/PA REQUISITANTE DATA SIAFI OPERAÇÃO PEDIDO

ENTRADA

QUANTIDADE

SAÍDA

RESÍDUOVALOR

ENTRADA SAÍDA

004053 UNIDADE FILTRANTE 1000ML- - UN SIAFI : 35 GRUPO / CLASSE: 8110

00064.2335  276,0024027002 SEGAP- 04/01/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  18.075,24  0,00-

00074.2335  96,0024027002 SEGAP- 04/01/2023 3 DEVOL  96,00  6.287,04  0,00  0,00-

00176.2335  12,0084038002 SEGQR- 09/01/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  785,88  0,00-

00189.2335  12,0084038001 SEPRF- 10/01/2023 3 DEVOL  12,00  785,88  0,00  0,00-

00191.2335  48,0084038001 SEPRF- 10/01/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  3.143,52  0,00-

00562.2335  17,0084038001 SEPRF- 24/01/2023 3 DEVOL  17,00  1.113,33  0,00  0,00-

00562.2335  17,0084038001 SEPRF- 24/01/2023 3 DEVOL  17,00  1.113,33  0,00  0,00-

00565.2335  46,0084038001 SEPRF- 24/01/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  3.012,54  0,00-

00577.2335  12,0084038001 SEPRF- 26/01/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  785,88  0,00-

00734.2335  12,0084038001 SEPRF- 31/01/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  785,88  0,00-

00916.2335  24,0084038001 SEPRF- 07/02/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  1.571,76  0,00-

01147.2335  19,0084038001 SEPRF- 16/02/2023 3 DEVOL  19,00  1.244,31  0,00  0,00-

01149.2335  19,0084038001 SEPRF- 27/02/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  1.244,31  0,00-

01224.2335  144,0084038001 SEPRF- 24/02/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  9.430,56  0,00-

01304.2335  132,0084038001 SEPRF- 27/02/2023 3 DEVOL  132,00  8.644,68  0,00  0,00-

01331.2335  7,0084038001 SEPRF- 28/02/2023 3 DEVOL  7,00  458,43  0,00  0,00-

01333.2335  19,0084038001 SEPRF- 28/02/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  1.244,31  0,00-

01713.2335  7,0084038001 SEPRF- 14/03/2023 3 DEVOL  7,00  458,43  0,00  0,00-

01715.2335  31,0084038001 SEPRF- 14/03/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  2.030,19  0,00-

01888.2335  17,0084038001 SEPRF- 21/03/2023 3 DEVOL  17,00  1.113,33  0,00  0,00-

01890.2335  29,0084038001 SEPRF- 21/03/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  1.899,21  0,00-

01996.2335  10,0084038002 SEGQR- 31/03/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  654,90  0,00-

02065.2335  12,0084038001 SEPRF- 28/03/2023 3 DEVOL  12,00  785,88  0,00  0,00-

02067.2335  24,0084038001 SEPRF- 28/03/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  1.571,76  0,00-

02243.2335  12,0084038001 SEPRF- 03/04/2023 3 DEVOL  12,00  785,88  0,00  0,00-

02245.2335  24,0084038001 SEPRF- 05/04/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  1.571,76  0,00-

02466.2335  24,0084038001 SEPRF- 11/04/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  1.571,76  0,00-
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DATA DE EMISSÃO 

02858.2335  24,0084038001 SEPRF- 05/05/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  1.571,76  0,00-

04307.2335  48,0084038001 SEPRF- 05/07/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  3.417,12  3,00-

04759.2335  36,0084038001 SEPRF- 21/07/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  2.562,84  0,00-

04969.2335  24,0084038001 SEPRF- 01/08/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  1.708,56  0,00-

05188.2335  36,0084038001 SEPRF- 09/08/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  2.562,84  0,00-

05546.2335  36,0084038001 SEPRF- 22/08/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  2.562,84  0,00-

05949.2335  48,0084038000 CECRF- 05/09/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  3.417,12  0,00-

06367.2335  36,0084038001 SEPRF- 26/09/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  2.562,84  0,00-

06609.2335  24,0084038001 SEPRF- 03/10/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  1.708,56  0,00-

06759.2335  24,0084038001 SEPRF- 11/10/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  1.708,56  0,00-

06866.2335  12,0084038001 SEPRF- 17/10/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  854,28  0,00-

07011.2335  24,0084038001 SEPRF- 24/10/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  1.708,56  0,00-

07304.2335  12,0084038001 SEPRF- 07/11/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  854,28  0,00-

07411.2335  10,0084038002 SEGQR- 10/11/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  711,90  0,00-

07499.2335  24,0084038001 SEPRF- 14/11/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  1.708,56  0,00-

07709.2335  4,0024027002 SEGAP- 27/11/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  284,76  0,00-

07714.2335  12,0084038001 SEPRF- 28/11/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  854,28  0,00-

07940.2335  24,0084038001 SEPRF- 06/12/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  1.708,56  0,00-

08056.2335  12,0084038001 SEPRF- 11/12/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  854,28  0,00-

08201.2335  12,0084038001 SEPRF- 19/12/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  854,28  0,00-

10148.2335  480,0084038000 CECRF-003096.23 03/07/2023 1 AQUIS  480,00  34.185,60  0,00  0,00-

19738.2335  480,0084038000 CECRF-006641.23 21/12/2023 1 AQUIS  480,00  40.800,00  0,00  0,00-

 1.308,00  2.544,00  97.776,12  83.556,24  3,00

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO ATÉ04/01/2023 21/12/2023  83.559,24

 97.776,12  83.556,24  3,00

<
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DATA DE EMISSÃO 

PT/PA REQUISITANTE DATA SIAFI OPERAÇÃO PEDIDO

ENTRADA

QUANTIDADE

SAÍDA

RESÍDUOVALOR

ENTRADA SAÍDA

007700 DISPOSITIVO STERITEST PARA VENTILACAO DE FRASCO ( TEFG02525 )- - CX SIAFI : 35 GRUPO / CLASSE: 8110

00064.2335  187,0024027002 SEGAP- 04/01/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  9.662,29  1,84-

 0,00  187,00  0,00  9.662,29  1,84

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO ATÉ04/01/2023 04/01/2023  9.664,13

 0,00  9.662,29  1,84

<

 2.024DIS - MOV_MATS6



PÁGINA:  1

08/05/2024

RELATÓRIO DE MOVIMENTAÇÕES POR PRODUTOS  (RAZÃO)

DATA DE EMISSÃO 

PT/PA REQUISITANTE DATA SIAFI OPERAÇÃO PEDIDO

ENTRADA

QUANTIDADE

SAÍDA

RESÍDUOVALOR

ENTRADA SAÍDA

006059 FILTRO DESC. MILLEX SLGV033RS- - UN SIAFI : 35 GRUPO / CLASSE: 8110

00064.2335  50,0024027002 SEGAP- 04/01/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  315,50  0,00-

01224.2335  150,0084038001 SEPRF- 24/02/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  946,50  0,00-

02858.2335  50,0084038001 SEPRF- 05/05/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  315,50  0,00-

04690.2335  0,0024027002 SEGAP- 25/07/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  0,00  0,00-

05922.2235  50,0084038001 SEPRF- 02/01/2023 3 DEVOL  50,00  315,50  0,00  0,00-

07940.2335  50,0084038001 SEPRF- 06/12/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  504,00  0,18-

08225.2335  50,0084038001 SEPRF- 19/12/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  504,00  0,00-

11168.2335  100,0084038000 CECRF-003498.23 25/07/2023 1 AQUIS  100,00  1.008,18  0,00  0,00-

19758.2335  150,0084038000 CECRF-006676.23 27/12/2023 1 AQUIS  150,00  1.650,00  0,00  0,00-

 300,00  650,00  2.973,68  2.585,50  0,18

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO ATÉ02/01/2023 27/12/2023  2.585,68

 2.973,68  2.585,50  0,18

<

 2.024DIS - MOV_MATS6



PÁGINA:  1

08/05/2024

RELATÓRIO DE MOVIMENTAÇÕES POR PRODUTOS  (RAZÃO)

DATA DE EMISSÃO 

PT/PA REQUISITANTE DATA SIAFI OPERAÇÃO PEDIDO

ENTRADA

QUANTIDADE

SAÍDA

RESÍDUOVALOR

ENTRADA SAÍDA

008598 ELEMENTO FILTRANTE DESCARTÁVEL (DIÂMETRO: 49MM) PARA SISTEMA DE F- - UN SIAFI : 35 GRUPO / CLASSE: 8110

05830.2335  24,0084038002 SEGQR- 04/09/2023 2 REQUIS  0,00  0,00  1.210,32  1,80-

10148.2335  240,0084038000 CECRF-003096.23 03/07/2023 1 AQUIS  240,00  12.105,00  0,00  0,00-

 240,00  264,00  12.105,00  1.210,32  1,80

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO ATÉ03/07/2023 04/09/2023  1.212,12

 12.105,00  1.210,32  1,80

<

 2.024DIS - MOV_MATS6
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Contrato 62/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

62/2024 113202-COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR

RODNEY BUENO DE 
OLIVEIRA

22/05/2024 10:52 (v 
1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90346/2024 01342.001295/2024-17

1. Cláusula primeira - do objeto

 DE TERMO DE CONTRATOMINUTA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

 

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES – IPEN

(Processo Administrativo n° 01342.001295/2024-17)

CONTRATO ADMINISTRATIVO , QUE FAZEMNº ......../2024
ENTRE SI A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE PESQUISAS

 E A EMPRESA (...)ENERGÉTICAS E NUCLEARES

A , autarquia federal criada pela COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR – CNEN Lei n. 4.118, de 27 de
, vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações (MCTI), com sede à Rua Generalagosto de 1962

Severiano, nº 90, no Município e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 00.402.552/0001-26, por
intermédio do , autarquia do Estado de SãoINSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES – IPEN
Paulo, gerido tecnicamente e administrativamente pela , em conformidade com Convênio celebrado em 31 deCNEN
maio de 2012 com o Governo do Estado de São Paulo (DOU 25/07/2012), com sede na Av. Prof. Lineu Prestes,
2.242 - Cidade Universitária "Armando de Salles Oliveira", Bairro Butantã, na cidade de São Paulo/SP, inscrito(a) no 

 e Inscrição Estadual nº 110.670.880.110, neste ato representado pela sua CNPJ sob o nº   00.402.552/0005-50
, nomeada pela Diretora da Unidade Administrativa de Órgão Conveniado da CNEN, ISOLDA COSTA Portaria
, portadora da MatrículaMCTI n. 297, de 18/04/2024, publicado no DOU n° 78, seção 2, pág. 6, de 23/04/2024

Funcional n° , Engenheira Química, Carteira de Identidade nº 10.566.230-6,  Órgão Expedidor SSP/SP e668658
do   CPF nº 044.130.418-44, doravante denominada   CONTRATANTE,   a
empresa   ............................................................................., inscrita   no CNPJ/MF sob o nº ...............................,
sediada na ................................................., nº ........, ......................., .........../UF -   CEP: ......................... doravante
designado   , neste ato representado(a) por   ......................................... (nome e função noCONTRATADO
contratado),   portadora   da Carteira de Identidade nº   ................................., expedida pela SSP /SP, e CPF
nº  .............................., tendo em vista o que consta no   e em observância àsProcesso nº 01342.001295/2024-17
disposições da  , e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presenteLei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
Termo de Contrato, decorrente  nº , mediante as cláusulas e condições a seguirPregão Eletrônico 90346/2024
enunciadas.
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1.1. O objeto do presente instrumento é Aquisição de Elementos Filtrantes necessários para análise e
produção de Radiofármacos produzidos no Centro de Radiofarmácia do IPEN/CNEN, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

[A3] 

1 UNIDADE DE FILTRAÇÃO À VÁCUO 
COMPOSTA DE FRASCO COLETOR 
COM TAMPA E FUNIL DE FILTRAÇÃO 
COM MEMBRANA DE 
POLIETERSULFONA (PES) DE 0,2 
MICROMETRO E TAMPA.

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

VOLUME: FRASCO COLETOR E FUNIL 
DE FILTRAÇÃO, AMBOS COM 
CAPACIDADE NOMINAL DE 1000 ML, 
GRADUAÇÃO DE 100 EM 100 ML;

MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE; 
TIPO DE FUNIL: FUNIL DE FILTRAÇÃO 
COM CONECTOR PARA MANGUEIRA DE 
SILICONE DE 1/4" DE DIÂMETRO 
INTERNO PARA CONEXÃO AO SISTEMA 
DE VÁCUO;

ACOPLAMENTO: ROSCA DE 
ACOPLAMENTO ENTRE FUNIL DE 
FILTRAÇÃO E FRASCO COLETOR DE 45 
MM;

APLICAÇÃO: UNIDADE ADEQUADA 
PARA ESTERILIZAÇÃO DE SOLUÇÕES 
AQUOSAS;

ÁREA DE FILTRAÇÃO: MÍNIMA 60 CM2 
(90 MM DE DIÂMETRO);                         

APRESENTAÇÃO: CAIXA CONTENDO 12 
UNIDADES;

MARCA: MILLIPORE - SEGPU11RE.

416411 UN 1.320 R$.... R$....

2 DISPOSITIVO PARA VENTILAÇÃO 
(RESPIRO) DE FRASCOS, COMPOSTO 
DE SUPORTE DE PVC

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

MATERIAL DA MEMBRANA 
FILTRANTE:  POLITETRAFLUORETILENO 
(PTFE) HIDROFOBICA;

429095 UN 100 R$.... R$....
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TAMANHO DE PORO: 0,2 
MICROMETROS;

AGULHA: INOX COM DIÂMETRO 
INTERNO DE 1,1 ±0,05 MM E DIÂMETRO 
EXTERNO 1,5 ± 0,05 MM;

CERTIFICADO: ANÁLISE COM 
RESULTADOS DOS TESTES DE 
ESTERILIDADE, ENDOTOXINA (DEVE 
CONTER MENOS DE 20UE/UNIDADE) E 
TESTE DE INTEGRIDADE DA 
MEMBRANA (DEVE RESISTIR A 
PRESSÃO DE 35 PSI POR MINUTO);

APLICAÇÃO: RESPIRO PARA 
EQUIPAMENTO STERITEST COM 
AGULHA;

APRESENTAÇÃO: CAIXAS CONTENDO 
25 UNIDADES;

MARCA: MERCK - TEFG02525.

3 ELEMENTO FILTRANTE DESCARTÁVEL 
EM PVDF ( FLUORETO DE 
POLIVINILIDENO). MEMBRANA GV 
(DURAPORE) EM PVDF 0,22UM DE 
PORO, 47MM DIAMETRO

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

MATERIAL: PVDF;

APLICAÇÃO: FILTRO DE SOLUÇÃO 
QUÍMICA;

USO: LABORATORIAL;

TIPO: DESCARTÁVEL;

POROSIDADE: 0,22 MICROMETROS;

DIÂMETRO: 47 MM;

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
BRANCA, LISA E HIDROFILICA;

APRESENTAÇÃO: CAIXAS COM 50 
UNIDADES;

MARCA: MILLIPORE - SLGVR33RS.

422101 UN 450 R$.... R$....

4 ELEMENTO FILTRANTE DESCARTÁVEL 
DE 49 MM PARA SISTEMA DE 
FILTRAÇÃO MILLIPORE MODELO 
MILLIFLEX OASIS

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

MATERIAL: EM PLÁSTICO;

434291 UN 720 R$.... R$....
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CAPACIDADE: 100 ML;

COMPOSIÇÃO: COM FUNIL;

DIÂMETRO DO FILTRO: 49 MM;

ESTERILIDADE: ESTÉRIL;

COMPONENTES ADICIONAIS: COM 
FILTRO 0,45 MICRA (ÉSTERES DE 
CELULOSE);

APRESENTAÇÃO: CAIXAS COM 24 
UNIDADES;

MARCA: MERCK - MMHAWG124.

1.  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2.  O Edital da Licitação;

1.3.4.   A Proposta do contratado;

1.3.5.    Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

2.1.      O prazo de vigência da contratação é de  contados da assinatura do Termo de contrato,12 (doze) meses
podendo ser prorrogado por  até , na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.10 (dez) anos

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. Cláusula quinta - preço

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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6. Cláusula sexta - pagamento

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

7. Cláusula sétima - reajuste

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
__/__/__ (DD/MM/AAAA).estimado, em 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado[A2]  , os preços iniciais serão
IPCA  ereajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice , xclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.  A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 30 (trinta) dias
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 3  0 (trinta) dias.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada se for o caso.

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

às art. 137,9.5. Atender  determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (
II, da Lei n.º 14.133, de 2021 prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados) e ;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
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a.  
b.  

c.  
d.  
e.  
f.  
g.  
h.  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de
2021);

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

 

10. Cláusula décima - garantia de execução

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

11. Cláusula décima primeira - infrações e sanções administrativas

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

1. der causa à inexecução parcial do contrato;
2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
3. der causa à inexecução total do contrato;
4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não seI. Advertência
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” doII. Impedimento de licitar e contratar
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas descritas nasIII. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

IV. Multa:

1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 15%  do
valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 15%
do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do valor do
Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15%  do valor do
Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,caput 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
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a.  
b.  

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

12. Cláusula décima segunda - da extinção contratual

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, da Lei n.º 14.133, decaput, 
2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. Cláusula décima terceira - dotação orçamentária

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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13.1.1. Gestão/Unidade: 11501/113202

13.1.2. Fonte de Recursos: 0110

13.1.3. Programa de Trabalho: 229001

13.1.4. Elemento de Despesa: 339030

13.1.5. Plano Interno: 20780000015

13.1.6. Nota de Empenho: 2024NE000XXX

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. Cláusula décima quarta - dos casos omissos

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. Cláusula décima quinta - alterações

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. Cláusula décima sexta - publicação

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,caput,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. Cláusula décima sétima - foro

Fica eleito o Foro da Justiça Federal em São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo para dirimir os litígios que decorrerem17.1. 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133
/21.
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[Local], [dia] de [mês] de [ano].

 

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

 

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RODNEY BUENO DE OLIVEIRA
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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_��E�ES�S�EOOZ

TCBJHGHTDFMNE DQAIH]CE TMO

BC]̀ IJDFM]E FM]E JC]JC]E FC

C]JCBHIHFDFC�E CQFMJM̂ HQDE VFC�C

TMQJCBEOCQM]EFCEUS̀ C�̀QHFDFCYEC

JC]JCEFCEHQJCbBHFDFCEFDEOCO�BDQD

VFC�CEBC]H]JHBEDE\BC]]LMEFCE��E\]H

\MBEOHQ̀ JMYZ

D\IHTDKLMNE BC]\HBME \DBD

C�̀ H\DOCQJME ]JCBHJC]JE TMO

Db̀ I�DZ

D\BC]CQJDKLMNETDĤD]ETMQJCQFMEU�
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rLMJUIHINONEGFUJIJCGJEQJCHMCGHINKHCQHGNEQFJKF̀JIHPCDHECGJFPCINCMGCTHEUNQNIHECTHENGCHPC]UFQHPCQJDJ̀NPCIN

JONUINEC{PUNQNPPFIJINPCIHCQHUOEJOJUONr̂

|

VWdW}~�������������

�bHCjCJIGFOFIJCJCPM\QHUOEJOJabHCIHCH\SNOHCQHUOEJOMJK̂VWdW�W�

|

VWVW}��������}��}�����������

�bHChJZNEcCNkFY�UQFJCIJCYJEJUOFJCIJCQHUOEJOJabHCIHPAJEOFYHPC��CNCPNYMFUONPCIJCuNFCU�Ctŝtvv[CINCxyxt[CDNKJPVWVW��
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�BJEG�DBULBLHFELZGBUDMBNLHMB�BPDĤDE_LBGBFGNLOGBGNGSQDIBPDHFGUDMBUGBUGFGBULBGMMSHGFREGBUDBPDHFEGFDdu\v\v\�w

�������w�w����w����w����������w��wx�������

���� ��w���� ]�w���� ��w���� v��w���� ����������w�����

�v ��  ¡ ¡ ��  bde¢ 

�£ ¤  ¡ ¡ ¤  b  

�� e¤  ¤  ¤  ¡ c¤ 

�[ e�  ¡ ¡ e�  ¥¢ 

¦§GMDBHKDBML̈GBJDMM̀TLOBGBLHFELZGBHGBUGFGBGMMSHGOGUGIBGBL_JELMGBULTLE©BPD_RHSPGEBGMBEG�ªLMBELMJLPFSTGMBPD_u\v\£\

JLODB_LHDMB¤B«PSHPD¬BUSGMBULBGHFLPLUHPSGBJGEGBhRLBhRGOhRLEBJOLSFDBULBJEDEEDZGfKDBULBJEG�DBML̈GBGHGOSMGUDI

ELMMGOTGUGMBMSFRGfªLMBULBPGMDB̂DEFRSFDBLB̂DEfGB_GSDE

u\v\�\w®BLHFELZGBUDBSFL_BeIBULTLE©BMLEBJGEPSGOIBDNLULPLHUDBDBPESF�ESDBUGMBUGFGMdB̄LTLEKDBMLEBLHFELZRLMBeBODFLM
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OdOKNSHGLHNOMFTFGbOUFGOFyFKQHLMNOJIFRWFSHFOYFRLUOYLGHFUhOMFOLKNGMNOKNWOLUOKRbQUQRLUOLTFSoLMLUOFOLUOSNGWLUOMLzfmf

{FIOS|O}~c}��hOMFO���}hOFOKLMLOYLGHFOGFUYNSMFGbOYFRLUOKNSUFiQ�SKILUOMFOUQLOISFyFKQokNOHNHLRONQOYLGKILRc

O_WOKLUNOMFOIWYFMIWFSHNhONGMFWOMFOYLGLRIULokNONQOUQUYFSUkNOMNOKNSHGLHNhONOKGNSNVGLWLOMFOFyFKQokNOUFGbzfgf

YGNGGNVLMNOLQHNWLHIKLWFSHFOYFRNOHFWYNOKNGGFUYNSMFSHFhOLSNHLMLUOHLIUOKIGKQSUH�SKILUOWFMILSHFOUIWYRFUOLYNUHIRLc

O�UOKNWQSIKLo�FUOFSHGFONO�GVkNONQOFSHIMLMFOFOLOKNSHGLHLMLOMFTFWOUFGOGFLRI\LMLUOYNGOFUKGIHNOUFWYGFOiQFONOLHNzf�f

FyIVIGOHLROJNGWLRIMLMFhOLMWIHISMN�UFONOQUNOMFOWFSULVFWOFRFHGXSIKLOYLGLOFUUFOJIWc

OdO�GVkNONQOFSHIMLMFOYNMFGbOKNSTNKLGOGFYGFUFSHLSHFOMLOFWYGFULOYLGLOLMNokNOMFOYGNTIM�SKILUOiQFOMFTLWOUFGzf�f

KQWYGIMLUOMFOIWFMILHNc

O�Y�UOLOLUUISLHQGLOMNOKNSHGLHNONQOISUHGQWFSHNOFiQITLRFSHFhONO�GVkNONQOFSHIMLMFOYNMFGbOKNSTNKLGONzfef

GFYGFUFSHLSHFOMLOFWYGFULOKNSHGLHLMLOYLGLOGFQSIkNOISIKILROYLGLOLYGFUFSHLokNOMNOYRLSNOMFOJIUKLRI\LokNhOiQFOKNSHFGb

ISJNGWLo�FUOLKFGKLOMLUONlGIVLo�FUOKNSHGLHQLIUhOMNUOWFKLSIUWNUOMFOJIUKLRI\LokNhOMLUOFUHGLHjVILUOYLGLOFyFKQokNOMN

NlpFHNhOMNOYRLSNOKNWYRFWFSHLGOMFOFyFKQokNOMLOKNSHGLHLMLhOiQLSMNOBNQTFGhOMNOWjHNMNOMFOLJFGIokNOMNUOGFUQRHLMNUOF

MLUOULSo�FUOLYRIKbTFIUhOMFSHGFONQHGNU

zfzfn������������

O�OFyFKQokNOMNOKNSHGLHNOMFTFGbOUFGOLKNWYLSBLMLOFOJIUKLRI\LMLOYFRN�UCOJIUKLR�IUCOMNOKNSHGLHNhONQOYFRNUzfzfmf

GFUYFKHITNUOUQlUHIHQHNUO� Cc{FIOS|O}~c}��hOMFO���}hOLGHcO}}�hOKLYQH

zf�fn������������n�������

OdOJIUKLROHjKSIKNOMNOKNSHGLHNOLKNWYLSBLGbOLOFyFKQokNOMNOKNSHGLHNhOYLGLOiQFOUFpLWOKQWYGIMLUOHNMLUOLUzf�fmf

KNSMIo�FUOFUHLlFRFKIMLUOSNOKNSHGLHNhOMFOWNMNOLOLUUFVQGLGONUOWFRBNGFUOGFUQRHLMNUOYLGLOLO�MWISIUHGLokNcO��FKGFHN

CZS|O}}c�~�hOMFO����hOLGHcO��hO�]

OdOJIUKLROHjKSIKNOMNOKNSHGLHNOLSNHLGbOSNOBIUH�GIKNOMFOVFGFSKILWFSHNOMNOKNSHGLHNOHNMLUOLUONKNGG�SKILUzf�fmfmf

GFRLKINSLMLUO�OFyFKQokNOMNOKNSHGLHNhOKNWOLOMFUKGIokNOMNOiQFOJNGOSFKFUUbGINOYLGLOLOGFVQRLGI\LokNOMLUOJLRHLU

NQOMNUOMFJFIHNUONlUFGTLMNUcO� hOFO CZ{FIOS|O}~c}��hOMFO���}hOLGHcO}}�hO�}| �FKGFHNOS|O}}c�~�hOMFO����hOLGHcO��hO]]

O]MFSHIJIKLMLOiQLRiQFGOISFyLHIMkNONQOIGGFVQRLGIMLMFhONOJIUKLROHjKSIKNOMNOKNSHGLHNOFWIHIGbOSNHIJIKLo�FUzf�fmfgf

YLGLOLOKNGGFokNOMLOFyFKQokNOMNOKNSHGLHNhOMFHFGWISLSMNOYGL\NOYLGLOLOKNGGFokNcO��FKGFHNOS|O}}c�~�hOMFO����h

CZLGHcO��hO]]]

OdOJIUKLROHjKSIKNOMNOKNSHGLHNOISJNGWLGbOLNOVFUHNGOMNOKNSHLHNhOFWOHFWYNOBblIRhOLOUIHQLokNOiQFzf�fmf�f

MFWLSMLGOMFKIUkNONQOLMNokNOMFOWFMIMLUOiQFOQRHGLYLUUFWOUQLOKNWYFH�SKILhOYLGLOiQFOLMNHFOLUOWFMIMLU

SFKFUUbGILUOFOULSFLMNGLUhOUFOJNGONOKLUNcO� Cc�FKGFHNOS|O}}c�~�hOMFO����hOLGHcO��hO]�

ÒNOKLUNOMFONKNGG�SKILUOiQFOYNUULWOISTILlIRI\LGOLOFyFKQokNOMNOKNSHGLHNOSLUOMLHLUOLYGL\LMLUhONzf�fmf�f

JIUKLROHjKSIKNOMNOKNSHGLHNOKNWQSIKLGbONOJLHNOIWFMILHLWFSHFOLNOVFUHNGOMNOKNSHGLHNcO��FKGFHNOS|O}}c�~�hOMF

Cc����hOLGHcO��hO�

OdOJIUKLROHjKSIKNOMNOKNSHGLHNOKNWQSIKLGbOLNOVFUHNGOMNOKNSHGLHNhOFWOHFWYNOBblIRhONOHjGWISNOMNOKNSHGLHNzf�fmfef

UNlOUQLOGFUYNSULlIRIMLMFhOKNWOTIUHLUO�OGFSNTLokNOHFWYFUHITLONQO�OYGNGGNVLokNOKNSHGLHQLRO��FKGFHNOS|

Cc}}c�~�hOMFO����hOLGHcO��hO�]]
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BCDCEFGHIJKGLJMNOEPQRGSGHTUJTGVJ

WXWYZ[\]̂W]_̀ ZaZ[bc]bZdeW_eW\eabc]beWdfcZYZ\]cgW]Ẁ ]ahbfaijeW_][W\ea_Zikf[W_fWl]mẐZb]ijeW_]W\eabc]b]_]nBCDCoC

]\è p]al]cgWeWf̀ pfalenWeWp]q]̀ fabenW][Wq]c]abZ][nW][Wq̂e[][WfW]WYec̀]̂Zr]ijeW_fW]pe[bẐ]̀ fabeWfWbfc̀e[

]_ZbZde[nW[êZ\Zb]a_eWsh]Z[shfcW_e\h̀ fabe[W\è pcem]btcZe[WpfcbZafabf[nW\][eWaf\f[[gcZeWuvcbwWxynWzWfWzznW_eW{f\cfbeWa|

}w~~wx��nW_fWx�xx

W�][eWe\ecc]̀ W_f[\h̀ pcZ̀fabeW_][WemcZq]ikf[W\eabc]bh]Z[nWeWYZ[\]̂W]_̀ ZaZ[bc]bZdeW_eW\eabc]beW]bh]cgBCDCoCoC

bf̀ pf[bZd]̀ fabfWa]W[êhijeW_eWpcem̂f̀ ]nWcfpecb]a_eW]eWqf[becW_eW\eabc]beWp]c]WshfWbè fW][WpcedZ_�a\Z][W\]m�dfZ[n

sh]a_eWĥbc]p][[]cW]W[h]W\è pfb�a\Z]�Wu }w{f\cfbeWa|W~~wx��nW_fWx�xxnW]cbwWxynWz�

BC�C���HTOUEQOE�OSTUJTO

WXWqf[becW_eW\eabc]beW\eec_fa]cgW]W]bh]̂Zr]ijeW_eWpce\f[[eW_fW]\è p]al]̀ fabeWfWYZ[\]̂Zr]ijeW_eW\eabc]beBC�CoC

\eabfa_eWbe_e[We[WcfqZ[bce[WYec̀]Z[W_]Wf�f\hijeWaeWlZ[btcZ\eW_fWqfcfa\Z]̀ fabeW_eW\eabc]benW]Wf�f̀ p̂eW_]Wec_f̀ W_f

[fcdZienW_eWcfqZ[bceW_fWe\ecc�a\Z][nW_][W]̂bfc]ikf[WfW_][Wpcecceq]ikf[W\eabc]bh]Z[nWf̂]mec]a_eWcf̂]btcZeW\è WdZ[b][W�

dfcZYZ\]ijeW_]Waf\f[[Z_]_fW_fW]_fsh]ikf[W_eW\eabc]beWp]c]WYZa[W_fW]bfa_Z̀fabeW_]WYZa]̂Z_]_fW_]W]_̀ ZaZ[bc]ijewWu

}w{f\cfbeWa|W~~wx��nW_fWx�xxnW]cbwWx~nWz�

WXWqf[becW_eW\eabc]beW]\è p]al]cgWe[WcfqZ[bce[Wcf]̂Zr]_e[Wpf̂e[WYZ[\]Z[W_eW\eabc]benW_fWbe_][W][We\ecc�a\Z][BC�C�C

cf̂]\Zea]_][W�Wf�f\hijeW_eW\eabc]beWfW][Ẁ f_Z_][W]_eb]_][nWZaYec̀]a_enW[fWYecWeW\][enW�W]hbecZ_]_fW[hpfcZec

�shf̂][WshfWĥbc]p][[]cf̀ W]W[h]W\è pfb�a\Z]wWu }w{f\cfbeWa|W~~wx��nW_fWx�xxnW]cbwWx~nWzz

WXWqf[becW_eW\eabc]beW]\è p]al]cgW]Ẁ]ahbfaijeW_][W\ea_Zikf[W_fWl]mẐZb]ijeW_]W\eabc]b]_]nWp]c]WYZa[W_fBC�C�C

f̀ pfaleW_fW_f[pf[]WfWp]q]̀ fabenWfW]aeb]cgWe[Wpcem̂f̀ ][WshfWem[bf̀ WeWŶh�eWaec̀ ]̂W_]ŴZshZ_]ijeWfW_e

p]q]̀ fabeW_]W_f[pf[]WaeWcf̂]btcZeW_fWcZ[\e[Wfdfabh]Z[wWu }w{f\cfbeWa|W~~wx��nW_fWx�xxnW]cbwWx~nWzzz

WXWqf[becW_eW\eabc]beWf̀ ZbZcgW_e\h̀ fabeW\è pcem]btcZeW_]W]d]̂Z]ijeWcf]̂Zr]_]Wpf̂e[WYZ[\]Z[Wb�\aZ\enBC�C�C

]_̀ ZaZ[bc]bZdeWfW[fbecZ]̂Wsh]abeW]eW\h̀ pcZ̀fabeW_fWemcZq]ikf[W][[h̀ Z_][Wpf̂eW\eabc]b]_enW\è Ẁ faijeW]eW[fh

_f[f̀ pfaleWa]Wf�f\hijeW\eabc]bh]̂nWm][f]_eWae[WZa_Z\]_ecf[Wem�fbZd]̀ fabfW_fYZaZ_e[WfW]YfcZ_e[nWfW]Wfdfabh]Z[

pfa]̂Z_]_f[W]p̂Z\]_][nW_fdfa_eW\ea[b]cW_eW\]_][bceW_fW]bf[beW_fW\h̀ pcZ̀fabeW_fWemcZq]ikf[wWu{f\cfbeWa|W~~wx��n

}w_fWx�xxnW]cbwWx~nW�zzz

WXWqf[becW_eW\eabc]beWbè ]cgWpcedZ_�a\Z][Wp]c]W]WYec̀ ]̂Zr]ijeW_fWpce\f[[eW]_̀ ZaZ[bc]bZdeW_fBC�C�C

cf[pea[]mẐZr]ijeWp]c]WYZa[W_fW]p̂Z\]ijeW_fW[]aikf[nW]W[fcW\ea_hrZ_eWpf̂]W\è Z[[jeW_fWshfWbc]b]WeW]cbwW~���_]W�fZ

a|W~�w~yynW_fWx�x~nWehWpf̂eW]qfabfWehWpf̂eW[fbecW\è W\è pfb�a\Z]Wp]c]Wb]̂nW\eaYec̀fWeW\][ewWu{f\cfbeWa|W~~wx��nW_f

}wx�xxnW]cbwWx~nW�

WXWqf[becW_eW\eabc]beW_fdfcgWf̂]mec]cWcf̂]btcZeWYZa]̂W\è WZaYec̀]ikf[W[emcfW]W\ea[f\hijeW_e[Wem�fbZde[WshfBC�CBC

bfal]̀ W�h[bZYZ\]_eW]W\eabc]b]ijeWfWfdfabh]Z[W\ea_hb][W]W[fcf̀ W]_eb]_][Wp]c]WeW]pcZ̀ec]̀ fabeW_][W]bZdZ_]_f[W_]

v_̀ ZaZ[bc]ijewWu{f\cfbeWa|W~~wx��nW_fWx�xxnW]cbwWx~nW�z}w

WXWqf[becW_eW\eabc]beW_fdfcgWfadZ]cW]W_e\h̀ fab]ijeWpfcbZafabfW]eW[fbecW_fW\eabc]be[Wp]c]W]WYec̀]̂Zr]ijeW_e[BC�C�C

pce\f_Z̀fabe[W_fŴZshZ_]ijeWfWp]q]̀ fabenWaeWd]̂ecW_Z̀fa[Zea]_eWpf̂]WYZ[\]̂Zr]ijeWfWqf[bjeWae[Wbfc̀e[W_eW\eabc]bew

�������������
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�¡�¢��
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�CoC�£�I�¤GR�STO

X[Wmfa[W[fcjeWcf\fmZ_e[WpcedZ[ecZ]̀ fabfnW_fWYec̀]W[h̀ gcZ]nWaeW]beW_]Wfabcfq]nW�hab]̀ fabfW\è W]Waeb]WYZ[\]̂�CoCoCE

ehWZa[bch̀ fabeW_fW\emc]ai]WfshZd]̂fabfnWpf̂eu]}Wcf[pea[gdf̂Wpf̂eW]\è p]al]̀ fabeWfWYZ[\]̂Zr]ijeW_eW\eabc]benWp]c]

fYfZbeW_fWpe[bfcZecWdfcZYZ\]ijeW_fW[h]W\eaYec̀Z_]_fW\è W][Wf[pf\ZYZ\]ikf[W\ea[b]abf[WaeW¥fc̀eW_fW¦fYfc�a\Z]WfWa]

pcepe[b]w

WX[Wmfa[Wpe_fcjeW[fcWcf�fZb]_e[nWaeWbe_eWehWf̀ Wp]cbfnWZa\̂h[ZdfW]abf[W_eWcf\fmZ̀fabeWpcedZ[tcZenWsh]a_eWf̀�CoC�C

_f[]\ec_eW\è W][Wf[pf\ZYZ\]ikf[W\ea[b]abf[WaeW¥fc̀eW_fW¦fYfc�a\Z]WfWa]Wpcepe[b]nW_fdfa_eW[fcW[hm[bZbh�_e[Wae

pc]reW_fW�§Wu[fbf}W_Z][nW]W\eab]cW_]WaebZYZ\]ijeW_]W\eabc]b]_]nW�[W[h][W\h[b][nW[f̀ Wpcf�h�reW_]W]p̂Z\]ijeW_][

pfa]̂Z_]_f[w
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BCBDEFEGHIEJKLBMENHJHKHOLBLFLDDEDPBJLBQDRSLBMEBTUVWMESXBMHRYBZKEHY[BRBFLJKRDBMLBDEFEGHIEJKLBMRBJLKRBNHYFR\BL]_̂̀_a_

HJYKD]IEJKLBMEBFLGDRJbRBEc]HOR\EJKEBQE\RBdMIHJHYKDRbeL[BRQfYBRBOEDHNHFRbeLBMRBc]R\HMRMEBEBc]RJKHMRMEBMLBIRKEDHR\BE

FLJYEc]EJKEBRFEHKRbeLBIEMHRJKEBKEDILBMEKR\gRMLh

hBiRDRBRYBFLJKDRKRbjEYBMEFLDDEJKEYBMEBMEYQEYRYBF]kLYBOR\LDEYBJeLB]\KDRQRYYEIBLB\HIHKEBMEBc]EBKDRKRBLB_̂̀_l HJFHYLBmm

[BLBQDRSLBIPnHILBQRDRBLBDEFEGHIEJKLBMENHJHKHOLBFRHDPBQE\RBIEKRMEhMLBRDKhBopBMRBqEHBJrBTshTtt[BMEBuUuT

BCBQDRSLBQRDRBDEFEGHIEJKLBMENHJHKHOLBQLMEDPBYEDBEnFEQFHLJR\IEJKEBQDLDDLvRML[BMEBNLDIRBk]YKHNHFRMR[BQLDBHv]R\_̂̀_w_

QEDxLML[Bc]RJMLBgL]OEDBJEFEYYHMRMEBMEBMH\HvyJFHRYBQRDRBRBRNEDHbeLBMLBRKEJMHIEJKLBMRYBEnHvyJFHRYBFLJKDRK]RHYh

BzLBFRYLBMEBFLJKDLO{DYHRBYLGDEBRBEnEF]beLBMLBLGkEKL[Bc]RJKLB|BMHIEJYeL[Bc]R\HMRMEBEBc]RJKHMRME[BMEOEDPBYED_̂̀_}_

LGYEDORMLBLBKELDBMLB [BFLI]JHFRJML~YEB|BEIQDEYRBQRDRBEIHYYeLBMEBzLKRB�HYFR\BJLRDKhBTstBMRBqEHBJrBTshTtt[BMEBuUuT

c]EBQEDKHJEB|BQRDFE\RBHJFLJKDLOEDYRBMRBEnEF]beLBMLBLGkEKL[BQRDRBENEHKLBMEB\Hc]HMRbeLBEBQRvRIEJKLh

BCBQDRSLBQRDRBRBYL\]beL[BQE\LBFLJKDRKRML[BMEBHJFLJYHYKyJFHRYBJRBEnEF]beLBMLBLGkEKLBL]BMEBYRJERIEJKLBMRBJLKR_̂̀_̂_

NHYFR\BL]BMEBHJYKD]IEJKLBMEBFLGDRJbRBEc]HOR\EJKE[BOEDHNHFRMRYBQE\RBdMIHJHYKDRbeLBM]DRJKEBRBRJP\HYEBQD{OHRB|

\Hc]HMRbeLBMEBMEYQEYR[BJeLBYEDPBFLIQ]KRMLBQRDRBLYBNHJYBMLBDEFEGHIEJKLBMENHJHKHOLh

BCBDEFEGHIEJKLBQDLOHYfDHLBL]BMENHJHKHOLBJeLBEnF\]HDPBRBDEYQLJYRGH\HMRMEBFHOH\BQE\RBYL\HMESBEBQE\RBYEv]DRJbRBML_̂̀_�_

YEDOHbLBJEIBRBDEYQLJYRGH\HMRMEB{KHFL~QDLNHYYHLJR\BQE\RBQEDNEHKRBEnEF]beLBMLBFLJKDRKLh

�

_̂�_�����������

B�EFEGHMRBRBzLKRB�HYFR\BL]BMLF]IEJKLBMEBFLGDRJbRBEc]HOR\EJKE[BFLDDEDPBLBQDRSLBMEBMESBMHRYBZKEHYBQRDRBNHJYBME_̂�_̀_

\Hc]HMRbeL[BJRBNLDIRBMEYKRBYEbeL[BQDLDDLvPOEHYBQLDBHv]R\BQEDxLML[BJLYBKEDILYBMLBRDKhBor[B�urBMRBmJYKD]beLBzLDIRKHOR

��������BJrBoo�uUuuh

BCBQDRSLBMEBc]EBKDRKRBLBHKEIBRJKEDHLDBYEDPBDEM]SHMLB|BIEKRME[BIRJKEJML~YEBRBQLYYHGH\HMRMEBME_̂�_̀_̀_

QDLDDLvRbeL[BJLBFRYLBMEBFLJKDRKRbjEYBMEFLDDEJKEYBMEBMEYQEYRYBF]kLYBOR\LDEYBJeLB]\KDRQRYYEIBLB\HIHKEBME

c]EBKDRKRBLB hHJFHYLBmmBMLBRDKhBopBMRBqEHBJrBTshTtt[BMEBuUuT

BiRDRBNHJYBMEB\Hc]HMRbeL[BLBYEKLDBFLIQEKEJKEBMEOEDPBOEDHNHFRDBYEBRBJLKRBNHYFR\BL]BHJYKD]IEJKLBMEBFLGDRJbR_̂�_�_

Ec]HOR\EJKEBRQDEYEJKRMLBEnQDEYYRBLYBE\EIEJKLYBJEFEYYPDHLYBEBEYYEJFHRHYBMLBMLF]IEJKL[BKRHYBFLIL�

LBQDRSLBMEBOR\HMRME�_̂�_�_̀_�

BRBMRKRBMRBEIHYYeL�_̂�_�_�_

BLYBMRMLYBMLBFLJKDRKLBEBMLBfDveLBFLJKDRKRJKE�_̂�_�_a_

BLBQEDxLMLBDEYQEFKHOLBMEBEnEF]beLBMLBFLJKDRKL�_̂�_�_l_

BLBOR\LDBRBQRvRD�BE_̂�_�_w_

BEOEJK]R\BMEYKRc]EBMLBOR\LDBMEBDEKEJbjEYBKDHG]KPDHRYBFRGxOEHYh_̂�_�_}_

B�ROEJMLBEDDLBJRBRQDEYEJKRbeLBMRBJLKRBNHYFR\BL]BHJYKD]IEJKLBMEBFLGDRJbRBEc]HOR\EJKE[BL]BFHDF]JYK�JFHRBc]E_̂�_a_

HIQEbRBRB\Hc]HMRbeLBMRBMEYQEYR[BEYKRBNHFRDPBYLGDEYKRMRBRK{Bc]EBLBFLJKDRKRMLBQDLOHMEJFHEBRYBIEMHMRYBYRJERMLDRY[

DEHJHFHRJML~YEBLBQDRSLBRQfYBRBFLIQDLORbeLBMRBDEv]\RDHSRbeLBMRBYHK]RbeL[BYEIB�J]YBRLBFLJKDRKRJKE�

BdBJLKRBNHYFR\BL]BHJYKD]IEJKLBMEBFLGDRJbRBEc]HOR\EJKEBMEOEDPBYEDBLGDHvRKLDHRIEJKEBRFLIQRJgRMLBMR_̂�_l_

FLIQDLORbeLBMRBDEv]\RDHMRMEBNHYFR\[BFLJYKRKRMRBQLDBIEHLBMEBFLJY]\KRBLJ~\HJEBRLB�m�d�BL][VJRBHIQLYYHGH\HMRMEBME

RFEYYLBRLBDENEDHMLB�HYKEIR[BIEMHRJKEBFLJY]\KRBRLYBYxKHLYBE\EKD�JHFLYBLNHFHRHYBL]B|BMLF]IEJKRbeLBIEJFHLJRMRBJLBRDKh

h��BMRBqEHBJrBTshTtt[BMEBuUuT

BdBdMIHJHYKDRbeLBMEOEDPBDER\HSRDBFLJY]\KRBRLB�m�d�BQRDR�BRXBOEDHNHFRDBRBIRJ]KEJbeLBMRYBFLJMHbjEYBME_̂�_w_

gRGH\HKRbeLBEnHvHMRYBJLBEMHKR\�BGXBHMEJKHNHFRDBQLYYxOE\BDRSeLBc]EBHIQEbRBRBQRDKHFHQRbeLBEIB\HFHKRbeL[BJLB�IGHKLBML

fDveLBL]BEJKHMRME[Bc]EBHIQ\Hc]EBQDLHGHbeLBMEBFLJKDRKRDBFLIBLBiLMEDBiZG\HFL[BGEIBFLILBLFLDDyJFHRYBHIQEMHKHORY

HJMHDEKRYVWmz������CBzC��d�m dBzrBt[B¡�Bu�B¡�Bd¢�mqB¡�BuUT�Xh
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ABCDEFGFGDHCIEJKALMDFCAGCANOBPQKAGAERFMGSTCAHJARUUJVMWGURHGHJAHCAXCDFUGFGHCKAEJUYAZUC[RHJDXRGHGAEMG\]̂]_]

DCFR̀RXGSTCKAZCUAJEXURFCKAZGUGAaMJKADCAZUGbCAHJAcAdXRDXCeAHRGEAfFJREKAUJVMWGURbJAEMGAERFMGSTCACMKADCAgJEgCAZUGbCK

GZUJEJDFJAEMGAHJ̀JEGhAiAZUGbCAZCHJUYAEJUAZUCUUCVGHCAMgGA[JbKAZCUARVMGWAZJUjCHCKAGAXURFkURCAHCAXCDFUGFGDFJh

AlTCAmG[JDHCAUJVMWGURbGSTCACMAEJDHCAGAHJ̀JEGAXCDERHJUGHGARgZUCXJHJDFJKACAXCDFUGFGDFJAHJ[JUYAXCgMDRXGU\]̂]\]

GCEAnUVTCEAUJEZCDEY[JREAZJWGÀREXGWRbGSTCAHGAUJVMWGURHGHJÀREXGWAaMGDFCAoARDGHRgZWpDXRGAHCAXCDFUGFGHCKAqJgAXCgC

aMGDFCAoAJrREFpDXRGAHJAZGVGgJDFCAGAEJUAJ̀JFMGHCKAZGUGAaMJAEJLGgAGXRCDGHCEACEAgJRCEAZJUFRDJDFJEAJADJXJEEYURCE

ZGUGAVGUGDFRUACAUJXJqRgJDFCAHJAEJMEAXUkHRFCEh

AsJUEREFRDHCAGARUUJVMWGURHGHJKACAXCDFUGFGDFJAHJ[JUYAGHCFGUAGEAgJHRHGEADJXJEEYURGEAoAUJEXRETCAXCDFUGFMGWADCE\]̂]t]

GMFCEAHCAZUCXJEECAGHgRDREFUGFR[CAXCUUJEZCDHJDFJKAGEEJVMUGHGAGCAXCDFUGFGHCAGAGgZWGAHJ̀JEGh

AuG[JDHCAGAJ̀JFR[GAJrJXMSTCAHCACqLJFCKACEAZGVGgJDFCEAEJUTCAUJGWRbGHCEADCUgGWgJDFJKAGFkAaMJAEJAHJXRHGAZJWG\]̂]v]

UJEXRETCAHCAXCDFUGFCKAXGECACAXCDFUGFGHCADTCAUJVMWGURbJAEMGAERFMGSTCALMDFCAGCANOBPQh

w

\]x]yz{|}~y��y�|�|����~

A\]x]�]������������������������������������������������������������������������������ ���¡¢����� �£����¡¢����

�������¤������������¡¢����������¤��������������� ¥¦�����¡¢��§������̈��©ª«ª©¬ª��®�̄̄ ¤����°�°°

A±gAXGECAHJAGFUGECADCAZGVGgJDFCAmG[JUYAXCqUGDSGAHJA²MUCEAHJA³́ AGCAgpEKAXCD̀CUgJAGUFhAµ¶·AHCABnHRVCABR[RW\]x]̂]

JAGUFRVCA³·³KAZGUYVUG̀CAZURgJRUCKAHCAXnHRVCA̧URqMFYURCAlGXRCDGWKAJ¹AgMWFGAHJAº́ KAXCD̀CUgJAHJFJUgRDGACAGUFRVCAcºK

ZGUYVUG̀CAZURgJRUCAHCABnHRVCAHJA»J̀JEGAHCABCDEMgRHCUKAWJRA¼¶½¼¾¿¶h

w

\]À]yÁ~{�|y��y�|�|����~

AiAZGVGgJDFCAEJUYAUJGWRbGHCAZCUAgJRCAHJACUHJgAqGDXYURGKAZGUGAXUkHRFCAJgAqGDXCKAGVpDXRGAJAXCDFGAXCUUJDFJ\]À]�]

RDHRXGHCEAZJWCAXCDFUGFGHCh

ANJUYAXCDERHJUGHGAHGFGAHCAZGVGgJDFCACAHRGAJgAaMJAXCDEFGUAXCgCAJgRFRHGAGACUHJgAqGDXYURGAZGUGAZGVGgJDFCh\]À]̂]

AÂMGDHCAHCAZGVGgJDFCKAEJUYAJ̀JFMGHGAGAUJFJDSTCAFURqMFYURGAZUJ[REFGADGAWJVREWGSTCAGZWRXY[JWh\]À]x]

AODHJZJDHJDFJgJDFJAHCAZJUXJDFMGWAHJAFURqMFCARDEJURHCADGAZWGDRWmGKAaMGDHCAmCM[JUKAEJUTCAUJFRHCEADG\]À]x]�]

C̀DFJKAaMGDHCAHGAUJGWRbGSTCAHCAZGVGgJDFCKACEAZJUXJDFMGREAJEFGqJWJXRHCEADGAWJVREWGSTCA[RVJDFJh

AiAXCDFUGFGHCAUJVMWGUgJDFJACZFGDFJAZJWCANRgZWJEAlGXRCDGWKADCEAFJUgCEAHGAÃJRABCgZWJgJDFGUADÄA³ºÅKAHJAº¶¶·K\]À]À]

DTCAEC̀UJUYAGAUJFJDSTCAFURqMFYURGAaMGDFCAGCEARgZCEFCEAJAXCDFURqMRSÆJEAGqUGDVRHCEAZCUAGaMJWJAUJVRgJhAlCAJDFGDFCKAC

ZGVGgJDFCÀRXGUYAXCDHRXRCDGHCAoAGZUJEJDFGSTCAHJAXCgZUC[GSTCKAZCUAgJRCAHJAHCXMgJDFCAC̀RXRGWKAHJAaMJÀGbALMEAGC

FUGFGgJDFCAFURqMFYURCÀG[CUJXRHCAZUJ[REFCADGAUJ̀JURHGAÃJRABCgZWJgJDFGUh

w

\]Ç]yÈ�ÉÉÊ~y��yË{Ì�Í�~Î

AÏAGHgRFRHGAGAXJEETCÀRHMXRYURGAHJAHRUJRFCEAXUJHRFjXRCEAXCgARDEFRFMRSTCÀRDGDXJRUGKADCEAFJUgCEAJAHJAGXCUHCAXCgACE\]Ç]�]

ZUCXJHRgJDFCEAZUJ[REFCEADGA KAXCD̀CUgJAGEAUJVUGEAHJEFJODEFUMSTCAlCUgGFR[GAN±Ð±N¾Ñ±ADÄAcÅKAHJA¼AHJA²MWmCAHJAº¶º¶

ZUJEJDFJAFnZRXCh

A\]Ç]̂]PEAXJEEÆJEAHJAXUkHRFCADTCAGqUGDVRHGEAZJWGAODEFUMSTCAlCUgGFR[GAN±Ð±N¾Ñ±ADÄAcÅKAHJA¼AHJALMWmCAHJAº¶º¶

HJZJDHJUTCAHJAZUk[RGAGZUC[GSTCAHCAXCDFUGFGDFJ

\]Ç]x]ÎPAJ̀RXYXRGAHGAXJEETCAHJAXUkHRFCADTCAGqUGDVRHGEAZJWGAODEFUMSTCAlCUgGFR[GAN±Ð±N¾Ñ±ADÄAcÅKAHJA¼AHJALMWmCAHJ

º¶º¶KAJgAUJWGSTCAoAPHgRDREFUGSTCKAJEFYAXCDHRXRCDGHGAoAXJWJqUGSTCAHJAFJUgCAGHRFR[CAGCAXCDFUGFCAGHgRDREFUGFR[Ch

ANJgAZUJLMjbCAHCAUJVMWGUAGFJDHRgJDFCAHGACqURVGSTCAXCDFUGFMGWAHJAXMgZURgJDFCAHJAFCHGEAGEAXCDHRSÆJEAHJ\]Ç]À]

mGqRWRFGSTCAZCUAZGUFJAHCAXCDFUGFGHCAdXJHJDFJeKAGAXJWJqUGSTCAHCAGHRFGgJDFCAHJAXJEETCAHJAXUkHRFCAJAGAUJGWRbGSTCAHCE

ZGVGgJDFCEAUJEZJXFR[CEAFGgqkgAEJAXCDHRXRCDGgAoAUJVMWGURHGHJÀREXGWAJAFUGqGWmREFGAHCAXJEERCDYURCKAqJgAXCgCAo

XJUFR̀RXGSTCAHJAaMJACAXJEERCDYURCADTCAEJAJDXCDFUGARgZJHRHCAHJAWRXRFGUAJAXCDFUGFGUAXCgACAsCHJUAsfqWRXCKAXCD̀CUgJAG
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ABCDEAFGHIJBKJLDCIMNJIOJPBJMBQBRBMJRBSBTUQDIEJIOJDSQBSVDLIEJTDEQFDEJIOJQMBPDVUQDIENJPDMBVFJIOJDSPDMBVFKBSVBNJQISTIMKBJIJ

NJVOPIJSIEJVBMKIEJPIJ WFMVWJXYJPFJZBDJS[J\W]ŶNJPBJX̂ Ŷ _FMBQBMJ̀ZabXNJPBJX\JPBJKFDIJPBJYbYb

JcJQMdPDVIJFJEBMJeFCIJfJQBEEDISgMDFJdJBhFVFKBSVBJFiOBABJiOBJEBMDFJPBEVDSFPIJfJQBPBSVBJjQISVMFVFPIkJeBAFlmnmnm

BhBQOGHIJPIJIRoBVIJQISVMFVOFANJMBEVFSPIJFREIAOVFKBSVBJDSQpAOKBEJVIPFEJFEJPBTBEFEJBJBhQBGqBEJFIJeFCFKBSVIJB

VIPFEJFEJPBKFDEJQAgOEOAFEJBhIMRDVFSVBEJFIJPDMBDVIJQIKOKJFeADQgLBDEJSIJMBCDKBJoOMUPDQIJPBJPDMBDVIJerRADQIJDSQDPBSVB

EIRMBJIEJQISVMFVIEJFPKDSDEVMFVDLIENJDSQAODSPIJFJeIEEDRDADPFPBJPBJeFCFKBSVIJBKJQISVFJLDSQOAFPFJIOJPBJeFCFKBSVI

eBAFJBTBVDLFJQIKeMILFGHIJPIJTFVIJCBMFPIMNJiOFSPIJTIMJIJQFEINJBJIJPBEQISVIJPBJKOAVFENJCAIEFEJBJeMBoOUsIEJQFOEFPIEJf

tPKDSDEVMFGHIWujvwxyz{|}cJwcz~tyv�tJw[J��NJ��J\J��J̀{Z�cJ��JYbYbJBJtSBhIEku

JtJQBEEHIJPBJQMdPDVIJSHIJFTBVFMgJFJBhBQOGHIJPIJIRoBVIJQISVMFVFPINJiOBJQISVDSOFMgJEIRJFJDSVBCMFAlmnm�m

MBEeISEFRDADPFPBJPIJQISVMFVFPIW
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��

u�m�m����������������������� �������¡¢�£���¤������¥��¥����

cJTIMSBQBPIMJEBMgJEBABQDISFPIJeIMJKBDIJPFJMBFADsFGHIJPBJeMIQBPDKBSVIJPBJZv¦vyt|}cNJSFJKIPFADPFPB�m�m�m�

_z�§}cNJEIRJFJTIMKFJ�Z�yz̈ wv¦tNJQIKJKIPIJPBJPDEeOVFJFRBMVIJQIKJFPIGHIJPIJQMDVdMDIJPBJoOACFKBSVIJeBAI

~�wczJ_z�|cJ_czJvy�~W

©

�mªm����������«��¤�����¤��

JcJTIMSBQDKBSVIJPIJIRoBVIJEBMgJQISVDSOFPIW�mªm�m

©

�m¬m�®�£̄¤��������°�±��������

J_FMFJTDSEJPBJ²FRDADVFGHINJPBLBMgJIJADQDVFSVBJQIKeMILFMJIEJEBCODSVBEJMBiODEDVIE³�m¬m�m

©

�ḿm�µ�±���������¡¢�¶����

u ³JQdPOAFJPBJDPBSVDPFPBJjz§kJIOJPIQOKBSVIJBiODLFABSVBJiOBNJeIMJTIMGFJPBJABDNJVBS²FJLFADPFPBJeFMF�ḿm�m·������«¶����

TDSEJPBJDPBSVDTDQFGHIJBKJVIPIJIJVBMMDVpMDIJSFQDISFA̧

u ³JDSEQMDGHIJSIJzBCDEVMIJ_rRADQIJPBJ�KeMBEFEJ~BMQFSVDENJFJQFMCIJPFJ̀OSVFJ¦IKBMQDFAJPF�ḿmªm�¥���¹�����¤��º��¢��

MBEeBQVDLFJEBPB̧

³J¦BMVDTDQFPIJPFJ¦ISPDGHIJPBJ~DQMIBKeMBBSPBPIMJvSPDLDPOFAJaJ¦¦~�vN�ḿm¬m»¼������¥���¤������½¤��º��¢���¾�¼½

QOoFJFQBDVFGHIJTDQFMgJQISPDQDISFPFJfJLBMDTDQFGHIJPFJFOVBSVDQDPFPBJSIJEUVDIJ²VVeE³¿¿ÀÀÀWCILWRM¿BKeMBEFEaBaSBCIQDIE¿eVa

¸RM¿BKeMBBSPBPIM

�ḿmnm»Á�����������¥���¹���Â��������������������¢¤�¥�������Ã�ÁÄÅ��¢��������������¤��«�������������¥����

³JDSEQMDGHIJPIJFVIJQISEVDVOVDLINJBEVFVOVIJIOJQISVMFVIJEIQDFAJSI�¤��º��¢���������¥�¤��±�����������������¾�½ÆÄ½

zBCDEVMIJ_rRADQIJPBJ�KeMBEFEJ~BMQFSVDENJFJQFMCIJPFJ̀OSVFJ¦IKBMQDFAJPFJMBEeBQVDLFJEBPBNJFQIKeFS²FPFJPB

PIQOKBSVIJQIKeMIRFVpMDIJPBJEBOEJFPKDSDEVMFPIMBȨ

u ³JeIMVFMDFJPBJFOVIMDsFGHIJPBJTOSQDISFKBSVIJSIJÇMFEDANJeORADQFPFJSIJ�DgMDI�ḿm�mÁ�����������¥���¹���������¤£����

cTDQDFAJPFJ{SDHIJBJFMiODLFPFJSFJ̀OSVFJ¦IKBMQDFAJPFJOSDPFPBJTBPBMFVDLFJISPBJEBJAIQFADsFMJFJTDADFANJFCÈSQDFNJEOQOMEFAJIO

BEVFRBABQDKBSVINJFJiOFAJEBMgJQISEDPBMFPFJQIKIJEOFJEBPBNJQISTIMKBJvSEVMOGHIJwIMKFVDLFJ�z�v¿~�JSW[JÉÉNJPBJX\JPB

WKFMGIJPBJYbYb

u ³JDSEQMDGHIJPIJFVIJQISEVDVOVDLIJSIJzBCDEVMIJ¦DLDAJPBJ_BEEIFEJ̀OMUPDQFEJPIJAIQFAJPBJEOFJEBPBN�ḿmlmÁ������������¥���

FQIKeFS²FPFJPBJPIQOKBSVIJQIKeMIRFVpMDIJPBJEBOEJFPKDSDEVMFPIMBȨ
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A BCDEFGHDIJKCLKCMNKCGKEFNDNONDPKCLMCQDRDMRSTUVUTUWXYXZY[\]̂_̂ ]̀ZY\â\Zbcd_XZ\ef\]a_XfeZef\]XghYf]\â\fgh̀f]ìXZ

FOGOHFMRCKOCMjkEGDMCLMCFKGDlLMLlCFDmnRlFCKOClmnHlFoHDMSCHlFnlGNDPMmlENlSCEKCpljDFNHKCqDPDRCLMFCrlFFKMFCsOHtLDGMF

KOCEKCpljDFNHKCruvRDGKCLlCwmnHlFMFCxlHGMENDFCKELlCKnlHMSCGKmCMPlHvMIJKCEKCpljDFNHKCKELlCNlmCFlLlCMCmMNHDy

C BCMNMCLlCQOELMIJKClClFNMNONKCFKGDMRSCGKmCMCMNMCLMCMFFlmvRlDMCzOlCKCMnHKPKOSTUVU{U|a_XfeZef\_aahf̀Z}X~Z

LlPDLMmlENlCMHzODPMLKCEMCsOENMCqKmlHGDMRCKOCDEFGHDNKCEKCpljDFNHKCqDPDRCLMFCrlFFKMFCsOHtLDGMFCLMCHlFnlGNDPMCFlLlS

MR�mCLKCHljDFNHKCLlCzOlCNHMNMCKC �MHN�C���CLMC�lDCE�C�����SCLlC��CLlCLlylmvHKC����

C BC�lGRMHMIJKCLlC�nNDLJKCMKCrHKEMQC�C��rCKOC��r�rCPoRDLMSCKOSCMDELMSCKONHKFCLKGOmlENKFTUVU��U�b̀X_̂Y}à\�ZgXYXZ̀

LlQDEDLKFCnlRMC�lGHlNMHDMCwFnlGDMRCLlC�jHDGORNOHMC�MmDRDMHClCLKC�lFlEPKRPDmlENKC�jHoHDKSCEKFCNlHmKFCLKCMHN�C��SC���

�LKC�lGHlNKCE�C������SCLlC�CLlCLlylmvHKCLlC����

C BCmMNHtGORMCEKCqMLMFNHKCwFnlGtQDGKCLKC����C�Cqw�SCzOlCGKmnHKPlCMCzOMRDQDGMIJKCGKmKTUVU��U�̀aê}à\�̂ Z̀Y

nHKLONKHCHOHMRCnlFFKMCQtFDGMSCEKFCNlHmKFCLMC C�MHNF�C��CM�EFNHOIJKC�KHmMNDPMCp��CE�C���SCLlC��CLlCEKPlmvHKCLlC����

��ClC�����

C�FCLKGOmlENKFCMnHlFlENMLKFCLlPlHJKClFNMHCMGKmnME MLKFCLlCNKLMFCMFCMRNlHMI¡lFCKOCLMCGKEFKRDLMIJKTUVU�¢U

HlFnlGNDPM�

£

TU¤U\¥Z¦XYX}Z§̈a\�X]_ZY[\]a_XZY\f\}̀Z¦ZY©X]}Z

rHKPMCLlCDEFGHDIJKCEKCqMLMFNHKC�MGDKEMRCLlCrlFFKMFCsOHtLDGMFCKOCEKCqMLMFNHKCLlCrlFFKMFC�tFDGMFSCGKEQKHmlCTU¤U�U\

KCGMFKª

CrHKPMCLlCHljORMHDLMLlCQDFGMRCnlHMENlCMC�MylELMC�MGDKEMRSCmlLDMENlCMnHlFlENMIJKCLlCGlHNDLJKCl«nlLDLMTU¤U¢U

GKE¬OENMmlENlCnlRMC�lGHlNMHDMCLMCplGlDNMC�lLlHMRCLKC�HMFDRC�p���ClCnlRMCrHKGOHMLKHDM�lHMRCLMC�MylELMC�MGDKEMR

�r���SCHlQlHlENlCMCNKLKFCKFCGH�LDNKFCNHDvONoHDKFCQlLlHMDFClC®C�tPDLMC�NDPMCLMC̄EDJKC���̄ �CnKHClRMFCMLmDEDFNHMLKFS

DEGROFDPlCMzOlRlFCHlRMNDPKFC®C�ljOHDLMLlC�KGDMRSCEKFCNlHmKFCLMCrKHNMHDMCqKE¬OENMCE�C�����SCLlC��CLlCKONOvHKCLl

����SCLKC�lGHlNoHDKCLMCplGlDNMC�lLlHMRCLKC�HMFDRClCLMCrHKGOHMLKHM�lHMRCLMC�MylELMC�MGDKEMR�

rHKPMCLlCHljORMHDLMLlCGKmCKC�OELKCLlCMHMENDMCLKC°lmnKCLlC�lHPDIKC��°��ªTU¤U±U\

rHKPMCLlCDEl«DFNkEGDMCLlCL�vDNKFCDEMLDmnRDLKFCnlHMENlCMCsOFNDIMCLKC°HMvMR KSCmlLDMENlCMCMnHlFlENMIJKCLlTU¤UVU\

GlHNDLJKCEljMNDPMCKOCnKFDNDPMCGKmClQlDNKCLlCEljMNDPMSCEKFCNlHmKFCLKC°tNORKC²����CLMCqKEFKRDLMIJKCLMFC�lDFCLK

°HMvMR KSCMnHKPMLMCnlRKC�lGHlNK��lDCE�C�����SCLlC��CLlCmMDKCLlC����ª

CrHKPMCLlCDEFGHDIJKCEKCGMLMFNHKCLlCGKENHDvODENlFCwFNMLOMRAHlRMNDPKCMKCLKmDGtRDKCKOCFlLlCLKCQKHElGlLKHSTU¤U¤U

nlHNDElENlCMKCFlOCHMmKCLlCMNDPDLMLlClCGKmnMNtPlRCGKmCKCKv¬lNKCGKENHMNOMRª

CrHKPMCLlCHljORMHDLMLlCGKmCMC�MylELMCwFNMLOMRCLKCLKmDGtRDKCKOCFlLlCLKCQKHElGlLKHSCHlRMNDPMC®CMNDPDLMLlClmTU¤U³U

GO¬KCl«lHGtGDKCGKENHMNMCKOCGKEGKHHlª

CqMFKCKCQKHElGlLKHCFl¬MCGKEFDLlHMLKCDFlENKCLKFCNHDvONKFCwFNMLOMRAHlRMGDKEMLKFCMKCKv¬lNKCGKENHMNOMRSCLlPlHoTU¤ÚU

GKmnHKPMHCNMRCGKELDIJKCmlLDMENlCMCMnHlFlENMIJKCLlCLlGRMHMIJKCLMC�MylELMCHlFnlGNDPMCLKCFlOCLKmDGtRDKCKOCFlLlSCKO

KONHMClzODPMRlENlSCEMCQKHmMCLMCRlD�

C�CQKHElGlLKHClEzOMLHMLKCGKmKCmDGHKlmnHllELlLKHCDELDPDLOMRCzOlCnHlNlELMCMOQlHDHCKFCvlElQtGDKFCLKTU¤UTU

NHMNMmlENKCLDQlHlEGDMLKCnHlPDFNKFCEMC�lDCqKmnRlmlENMHCE�C���SCLlC����SClFNMHoCLDFnlEFMLKCLMCnHKPMCLlCDEFGHDIJK

EKFCGMLMFNHKFCLlCGKENHDvODENlFClFNMLOMRClCmOEDGDnMR�

£

TU³U\µ̂ ZYX�X_Z§̈a\¶_ad·gX_a̧WXdZd_fX̀Z

CqlHNDLJKCEljMNDPMCLlCDEFKRPkEGDMCGDPDRCl«nlLDLMCnlRKCLDFNHDvODLKHCLKCLKmDGtRDKCKOCFlLlCLKCRDGDNMENlSCGMFKCFlCNHMNlTU³U�U

LlCnlFFKMCQtFDGMSCLlFLlCzOlCMLmDNDLMCMCFOMCnMHNDGDnMIJKCEMCRDGDNMIJKC�MHN�C��SCDEGDFKC��SCMRtElMC¹GºSCLMC�EFNHOIJK

�SCKOCLlCFKGDlLMLlCFDmnRlFª�KHmMNDPMC�ljlF»xwCE�C���SCLlC����

qlHNDLJKCEljMNDPMCLlCQMRkEGDMCl«nlLDLMCnlRKCLDFNHDvODLKHCLMCFlLlCLKCQKHElGlLKHC�CTU³U¢U\ �lDCE�C������SCLlC����SCMHN�

�ª��SCGMnONSCDEGDFKC��
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ABCDCEFGAHCIJKLGEKCDMANOLGEPIJCFQGANOAJOPRDICNGANOAOSOJTUTKGAOANOLCKPANOLGEPIJCFVOPATGEIWXOKPANGPAYAZNGKP[\]̂]_]

D̀IKLGPAOSOJTUTKGPAPGTKCKPMATGLHJGaCENGb

AUENKTOPANOAcKdRKNOeAfOJCDAZcf[MAcKdRKNOeAgGJJOEIOAZcg[MAOAhGDaiETKCAfOJCDAZhf[APRHOJKGJOPACAjAZRL[b\]̂]_]k]

AlPAOLHJOPCPATJKCNCPAEGAOSOJTUTKGAmKECETOKJGANCADKTKICFQGANOaOJQGACIOENOJACAIGNCPACPAOSKniETKCPANCA\]̂]_]o]

pCXKDKICFQGAOAHGNOJQGAPRXPIKIRKJAGPANOLGEPIJCIKaGPATGEIWXOKPAHODGAXCDCEFGANOACXOJIRJCq

ArPANGTRLOEIGPAJOmOJKNGPACTKLCADKLKICJsPOsQGACGÀDIKLGAOSOJTUTKGAEGATCPGANOACAHOPPGCAtRJUNKTCAIOJA\]̂]_]_]

PKNGATGEPIKIRUNCApWALOEGPANOAYAZNGKP[ACEGPb

ArPANGTRLOEIGPAJOmOJKNGPACTKLCANOaOJQGAPOJAOSKnKNGPATGLAXCPOAEGADKLKIOANOmKEKNGAHODCAuOTOKICA\]̂]_]v]

wONOJCDANGABJCPKDAHCJCAIJCEPLKPPQGANCAxPTJKIRJCFQGAgGEIWXKDAyKnKICDAsAxgyACGAhHONq

AgCPGACAOLHJOPCADKTKICEIOACHJOPOEIOAJOPRDICNGAKEmOJKGJAGRAKnRCDACAjAZRL[AOLAdRCDdROJANGPAUENKTOPANOAcKdRKNOe\]̂]v]

fOJCDAZcf[MAhGDaiETKCAfOJCDAZhf[AOAcKdRKNOeAgGJJOEIOAZcg[MAPOJWAOSKnKNGAHCJCAmKEPANOApCXKDKICFQGzHCIJKL{EKGADUdRKNG

LUEKLGzNOACI|Aj}~zNGAaCDGJAIGICDAOPIKLCNGANCATGEIJCICFQGq

lPAOLHJOPCPATJKCNCPAEGAOSOJTUTKGAmKECETOKJGANCADKTKICFQGANOaOJQGACIOENOJACAIGNCPACPAOSKniETKCPANCApCXKDKICFQG\]̂]�]�

OAHGNOJQGAPRXPIKIRKJAGPANOLGEPIJCIKaGPATGEIWXOKPAHODGAXCDCEFGANOACXOJIRJCqAZcOKAE�Aj�qj��MANOAY}YjMACJIqA��MA�j�[q

zrAXCDCEFGAHCIJKLGEKCDMANOLGEPIJCFQGANOAJOPRDICNGANOAOSOJTUTKGAOANOLCKPANOLGEPIJCFVOPATGEIWXOKPADKLKICJsPOs\]̂]̂]

QGACGÀDIKLGAOSOJTUTKGAEGATCPGANOACAHOPPGCAtRJUNKTCAIOJAPKNGATGEPIKIRUNCApWALOEGPANOAYAZNGKP[ACEGPqAZcOKAE�Aj�qj��M

NOAY}YjMACJIqA��MA���[q

zrACIOENKLOEIGANGPAUENKTOPAOTGE{LKTGPAHJOaKPIGPAEOPIOAKIOLANOaOJWAPOJACIOPICNGALONKCEIOANOTDCJCFQGA\]̂]�]

CPPKECNCAHGJAHJGmKPPKGECDApCXKDKICNGANCAWJOCATGEIWXKDMACHJOPOEICNCAHODGAmGJEOTONGJq

zxLHJOPCPAOPIJCEnOKJCPAEQGANGLKTKDKCNCPAEGAHCUPACHJOPOEICJQGANGTRLOEIGPAOdRKaCDOEIOPAOLAJODCFQGA�\]̂]\]

KEPGDaiETKCAGRAmCDiETKCAOACHJOPOEICJQGAGAXCDCEFGAHCIJKLGEKCDAEGAHCNJQGAKEIOJECTKGECDq

zlATGLHJGaCFQGANOApCXKDKICFQGAOTGE{LKTGsmKECETOKJCAHJOaKPICAEGPAPRXKIOEPA�q�qjACA�q�q�APOAmCeAEOTOPPWJKCAHCJC\]̂]�]

dROAPOATGLHJGaOAdROACAOLHJOPCADKTKICEIOAIOLATGENKFVOPAOTGE{LKTCPANOATRLHJKJATGLAGAmRIRJGATGEIJCIGATCPGAPOAPCnJO

aOETONGJCANGATOJICLOMAtWAdROAPOAIJCICANOAGXtOIGANOAmGJEOTKLOEIGATGEIKERGAdROAIOLAHGJAmKLACAmCXJKTCFQGANO

JCNKGmWJLCTGPAdROACIOENOJQGA�ALONKTKECAERTDOCJAXJCPKDOKJCMAOLAdROACAHCJCDKeCFQGANGAmGJEOTKLOEIGAHGNOACTCJJOICJ

NOPCXCPIOTKLOEIGAECTKGECD�q

�

\]�]����������������������

gGLHJGaCFQGANOACHIKNQGAHCJCAGAmGJEOTKLOEIGANOAXOEPAPKLKDCJOPANOATGLHDOSKNCNOAIOTEGD�nKTCAOAGHOJCTKGECD\]�]k]�

OdRKaCDOEIOAGRAPRHOJKGJATGLAGAGXtOIGANOPICATGEIJCICFQGMAGRATGLAGAKIOLAHOJIKEOEIOMAHGJALOKGANCACHJOPOEICFQGANO

TOJIKNVOPAGRACIOPICNGPMAHGJAHOPPGCPAtRJUNKTCPANOANKJOKIGAH̀XDKTGAGRAHJKaCNGMAGRAJOnRDCJLOEIOAOLKIKNGZP[AHODGATGEPODpG

HJGmKPPKGECDATGLHOIOEIOMAdRCENGAmGJAGATCPGq

�CJCAmKEPANCATGLHJGaCFQGANOAdROAIJCICAOPIOAPRXKIOLMAGPACIOPICNGPANOaOJQGANKeOJAJOPHOKIGACATGEIJCIGP\]�]o]�

OSOTRICNGPATGLACPAPOnRKEIOPATCJCTIOJUPIKTCPALUEKLCP�

�RCEIKNCNOALUEKLCAmGJEOTKNCAOdRKaCDOEIOACA�}~ANCAdRCEIKNCNOANOATCNCAKIOLq� �

hOJWACNLKIKNCMAHCJCAmKEPANOATGLHJGaCFQGANOAdRCEIKICIKaGALUEKLGMACACHJOPOEICFQGAOAGAPGLCI�JKGANOANKmOJOEIOP\]�]_]�

CIOPICNGPAOSOTRICNGPANOAmGJLCATGETGLKICEIOq

rPACIOPICNGPANOATCHCTKNCNOAI|TEKTCAHGNOJQGAPOJACHJOPOEICNGPAOLAEGLOANCALCIJKeAGRANCAmKDKCDANGAmGJEOTONGJq\]�]v]�

rAmGJEOTONGJANKPHGEKXKDKeCJWAIGNCPACPAKEmGJLCFVOPAEOTOPPWJKCPA�ATGLHJGaCFQGANCADOnKIKLKNCNOANGPACIOPICNGPM\]�]�]�

CHJOPOEICENGMAdRCENGAPGDKTKICNGAHODCAlNLKEKPIJCFQGMAT�HKCANGATGEIJCIGAdROANORAPRHGJIOA�ATGEIJCICFQGMAOENOJOFG

CIRCDANCATGEIJCICEIOAOADGTCDAOLAdROAmGKAOSOTRICNGAGAGXtOIGATGEIJCICNGMANOEIJOAGRIJGPANGTRLOEIGPq
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~c_�[U\cU�c�c_�̂W�]�UVU�]�[_U_c�c_ĉW�]�UX̂�Z�_�[U\[YU�ZĉYU�[�UcYZ��]\[U�[_U�c�[U\cU�cY�X�Y]U\cU�c_W]\[�
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MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

CONCORRÊNCIA Nº 90427/2024 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01342.001039/2024-11) 

  

 

1. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

1.1 - A Empresa __________________________ registrada sob o CNPJ nº _____________________, em 
conformidade com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, decorrentes da Concorrência nº 
90427/2024 (UASG 113202), apresenta sua proposta abaixo, com a qual concorda integralmente: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Construção de Cabine Primária do 
Centro de Química e Meio 
Ambiente - CQMA do 
IPEN/CNEN. 

4634 SERVIÇO 1 R$......... R$......... 

 

2. PLANILHA DE PREÇO 

2.1. O valor total ofertado para o objeto do referido processo é de R$ ...........(.............). 

Para compreensão dos serviços propostos, segue anexos os seguintes complementos à proposta 
comercial: 

(   ) Planilha de Composição de Custos formato Microsoft Excel; 

(   ) Planilha de Composição de Custos; 

(   ) Atestado de Capacidade Técnica, e respectivos Contratos; 

(   ) Atestado de Vistoria Técnica; e/ou Declaração; 

(   ) Declaração de relação de compromissos assumidos; 

(   ) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. 

(   ) .................... 

  

 

3. VALIDADE DA PROPOSTA 

3.1. O prazo de validade desta da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

  

 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. O prazo de execução do serviço é de 180 (cento e oitenta) dias contados da emissão da ordem de 
serviço pelo Gestor do contrato. 

  



 

5. DECLARAÇÃO 

5.1. Declaramos que nossos preços incluem todos os custos diretos e indiretos necessários para a execução 
completa do objeto, incluindo despesas com frete, mão de obra, seguros, encargos relacionados à 
legislação trabalhista, previdenciária, acidentes de trabalho e responsabilidade civil por danos a terceiros. 
Também estão incluídos gastos decorrentes de impostos, taxas, emolumentos e regulamentações 
municipais, estaduais e federais. Além disso, nosso lucro está embutido nos preços, de acordo com as 
especificações contidas no Edital, sem que haja qualquer direito regressivo em relação ao IPEN/CNEN. 

5.2. Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relacionados à licitação em questão 
e concordamos integralmente com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

  

 

6 . DADOS DA EMPRESA 

 

CNPJ:  

Razão 
Social: 

 

Endereço:  

 

 

Dados Bancários 

Banco:  

Agência:  

Conta 
Corrente: 

 

Chave Pix:  

 

Telefones: (DDD) XXXX - XXXX 

E-mail:  

Website:  

 

Optante pelo Simples:  (    ) SIM  ou (    ) NÃO 

 

 


